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111 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

PROJETO DE LEI N" 30919/02c2- 

Concede 	reajustes 	remuneratórios 	aos 

servidores e empregados públicos da 

administração direta e indireta do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

CAPITULO I 

DO REAJUSTE GERAL 

Art. 1° — Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 

2022, conforme Anexos I, 11, 111 e IV: 

I — os vencimentos-base e os salários-base dos cargos da administração direta e 

dos empregos pertencentes às carreiras das seguintes áreas de atividades: 

a) Engenharia e Arquitetura; 

b) Fiscalização Integrada; 

c) Jurídicas; 

d) Medicina; 

e) Segurança Pública; 
e 

f) Vigilância Sanitária; 

g) Tributação; 

11— os salários-base dos empregos públicos de: 
2 

a) Agente Comunitário de Saúde — ACS; 	 ,.. 

b) Agente de Combate a Endemias — ACE; 

c) Agente de Combate a Endemias II — ACE 11; 

III — os vencimentos-base e os salários-base dos cargos e empregos públicos da 

administração autárquica e fundacional. 

Parágrafo único — Os valores constantes nos Anexos I, II, III e IV serão 

reajustados em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022. 
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Art. 2° — Serão reajustadas em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 

2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022, as seguintes parcelas pecuniárias: 

I — os salários-base e os pisos de remuneração dos empregados públicos efetivos 

integrantes do quodro de pessoal dos órgãos da administração direta que não exerceram a 

opção prevista no art. 271 da Lei n° 7.169, de 30 de agosto de 1996, e os vencimentos-base e os 

pisos de remuneração dos servidores públicos efetivos integrantes do quadro de pessoal dos 

órgãos da administração direta que, preenchendo as exigências estabelecidas nos diplomas 

legais para o exercício de tal faculdade, não exerceram a opção para integrar os planos de 

carreiras das áreas de atividades de Educação, Saúde, Tributação, Engenharia e Arquitetura, 

Administração Geral Fiscalização Geral, Vigilância Sanitária, Jurídicas e Fiscalização 

Integrada, instituídos pelas leis n° 7.235, de 27 de dezembro de 1996, n° 7.238, de 30 de 

dezembro de 1996, n° 7.645, de 12 de fevereiro de 1999, n° 7.971, de 31 de março de 2000, n° 

8.690, de 19 de novembro de 2003, n° 8.691, de 19 de novembro de 2003, n° 8.788, de 2 de 

abril de 2004, n° 9.240, de 28 de julho de 2006, e n° 10.308, de 11 de novembro de 2011, 

respectivamente; 
II — os vencimentos-base, os salários-base e os pisos de remuneração dos 

servidores e empregados públicos efetivos integrantes dos quadros de pessoal das entidades 

autárquicas e fundacionais da administração indireta que, preenchendo as exigências 

estabelecidas nos diplomas legais para o exercício de tal faculdade, não exerceram a opção 

para integrar os planos de carreiras do Hospital Metropolitano Odilon Behrens — HOB —, da 

Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica — FPMZB —, da Superintendência de Limpeza 

Urbana — SLU — e da Superintendência de Desenvolvimento da Capital — Sudecap 

instituídos pelas leis n° 9.154, de 12 de janeiro de 2006, n° 9.241, de 28 de julho de 2006, n° 

9.329, de 29 de janeiro de 2007, e n° 9.330, de 29 de janeiro de 2007, respectivamente; 

III — os vencimentos-base, os salários-base e os pisos de remuneração dos 

servidores públicos a que se refere o parágrafo único do art. 156 da Lei n° 10.362, de 29 de 

dezembro de 2011; 

IV — os vencimentos-base e os salários-base dos seguintes servidores e 

empregados públicos: 

a) ocupantes dos cargos de Auditor Técnico de Tributos Municipais e de 

Auditor Fiscal de Tributos Municipais aposentados e pensionistas com direito à paridade 

remuneratória cujos beneficios previdenciários sejam oriundos desses cargos, que não tenham z 
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exercido as opções previstas no § 3° do art. 1° da Lei n° 8.577, de 29 de maio de 2003, e no art. 

4° da Lei n° 8.766, de 19 de janeiro de 2004; 

b) ocupantes dos cargos públicos de provimento efetivo de Engenheiro e de 

Arquiteto aposentados e pensionistas com direito à paridade remuneratória cujos beneficios 

previdenciários sejam oriundos desses cargos, que não exerceram a opção prevista no art. 1° da 

Lei n° 9.455, de 4 de dezembro de 2007; 

c) ocupantes do cargo público de provimento efetivo de Analista de Políticas 

Públicas aposentados e pensionistas com direito à paridade remuneratória cujos benefícios 

previdenciários sejam oriundos desses cargos, que não exerceram a opção prevista no art. 1° da 

Lei n° 9.469, de 14 de dezembro de 2007; 

d) ocupantes dos cargos públicos de Fiscal Municipal de Atividades em Vias 

Urbanas, de Fiscal Municipal de Controle Ambiental, de Fiscal Municipal de Obras e de Fiscal 

Municipal de Posturas, integrantes do plano de carreira da área de atividades de Fiscalização, 

instituído pela Lei n° 8.691, de 2003, inclusive os aposentados e pensionistas com direito à 

paridade remuneratória cujos benefícios previdenciários sejam oriundos desses cargos, que não 

exerceram a opção prevista no art. 12 da Lei n° 10.308, de 2011; 

e) ocupantes do emprego público de provimento efetivo de Fiscal de Limpeza 

Urbana, integrante do plano de carreira da SLU, que não exerceram a opção prevista no art. 13 

da Lei n° 10.308, de 2011. 

Art. 3° — Ficam reajustados em 5% (cinco por cento) a partir de 1° de julho de 

2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022, os valores das vantagens pessoais, parcelas remuneratórias e auxílios a que 

se referem os seguintes dispositivos: 

I — § 2° do art. 5° da Lei n° 7.645, de 1999; 

II — § 2° do art. 4° da Lei n° 7.971, de 2000; 

III — § 2° do art. 4° da Lei n° 8.690, de 2003; 

IV — § 3° do art. 4° da Lei n° 8.691, de 2003; 

V — § 5° do art. 4° da Lei n° 8.788, de 2004; 

VI — § 2° do art. 4° da Lei n° 9.154, de 2006; 

VII — § 2° do art. 4° da Lei n° 9.241, de 2006; 

VIII — § 2° do art. 4° da Lei n° 9.329, de 2007; 

IX — § 2° do art. 4° da Lei n° 9.330, de 2007; 

X — § 4° do art. 10, § 4° do art. 14 e § 3° do art. 15 da Lei n° 10.308, de 2011; 

XI — auxílio-creche, instituído pelo art. 5° da Lei n° 9.329, de 2007; 
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XII — auxílio-educação, instituído pelo art. 7° da Lei n° 9.329, de 2007; 

XIII — auxílio-creche, instituído pelo art. 5° da Lei n° 9.330, de 2007; 

XIV — auxílio-educação, instituído pelo art. 7° da Lei n° 9.330, de 2007. 

Art. 4° — Serão reajustadas em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 

2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022: 
I — a remuneração dos cargos do Grupo de Direção e Assessoramento Municipal 

— DAM — da administração direta, autárquica e fundacional a que se refere o inciso II do art. 76 

da Lei n° 11.065, de 1° de agosto de 2017, nos termos do Anexo X; 

II — a remuneração dos cargos dos quadros específicos das secretarias 

municipais de Educação, de Saúde, de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania e 

de Segurança e Prevenção, a que se refere o inciso III do art. 76 da Lei n° 11.065, de 2017, nos 

termos do Anexo XI; 
III — a remuneração das Funções Gratificadas de Coordenação e Assessoramento 

— FCA —, a que se refere o art. 83 da Lei n° 11.065, de 2017, nos termos do Anexo XII. 

Art. 5° — O valor da remuneração das funções públicas a que se refere o art. 86 

da Lei n° 11.065, de 2017, será reajustado em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 

2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022, passando a vigorar conforme o Anexo XIII. 

Art. 6° — O valor do vale-refeição atribuído aos servidores e empregados 

públicos integrantes do quadro de pessoal da administração direta, da Fundação Municipal de 

Cultura — FMC —, da FPMZB, do HOB, da SLU e da Sudecap passará a ser de R$23,11 (vinte e 

três reais e onze centavos), a partir de 1° de julho de 2022. 

Parágrafo único — O valor do vale-refeição a que refere o caput será reajustado 

em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de novembro de 

2022. 

Art. 7° — O vale-lanche, devido aos servidores e empregados públicos 

integrantes dos quadros de pessoal da FPMZB, da SLU e da Sudecap, previsto no § 2° do art. 

1° da Lei n° 9.815, de 18 de janeiro de 2010, e ao servidor da Guarda Civil Municipal de Belo 

Horizonte, previsto no art. 72 da Lei n° 9.319, de 19 de janeiro de 2007, passa a ser R$3,48 

(três reais e quarenta e oito centavos), a partir de 1° de julho de 2022. 

Parágrafo único — O valor do vale-lanche a que refere o caput será reajustado 

em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) a partir de 1° de novembro de 

2022. )í 
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Art. 8° — Serão reajustadas em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 

2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de 

novembro de 2022: 
I — a Gratificação pela Função de Instrutor em Programa de Aperfeiçoamento 

Profissional, instituída pelo art. 139 da Lei n° 7.169, de 1996, e pelo art. 85 da Lei n° 9.319, de 

2007. 

II — a Gratificação de Desempenho de Atividades de Engenharia e Arquitetura — 

GDEA —, prevista no art. 12 da Lei n° 7.971, de 2000. 

III — a Gratificação por Exercício de Atividade Correicional, instituída pelo § 2° 

do art. 193-E da Lei n° 7.169, de 1996, paga aos membros das comissões disciplinares. 

IV — a Gratificação por Superação das Metas de Otimização dos Serviços 

Públicos de Engenharia e Arquitetura — GSMEA — e Gratificação de Incentivo Técnico de 

Engenharia e Arquitetura — GITEA — previstas, respectivamente, nos arts. 3° e 4° da Lei n° 

9.550, de 7 de abril de 2008. 

CAPÍTULO II 

DAS CARREIRAS 

Seção I 

Da Carreira da Fiscalização Integrada 

Art. 9° — O valor da Unidade Padrão de Fiscalização Integrada — UPFI — da 

Gratificação por Alcance das Metas de Produtividade da Fiscalização Integrada — GAMPFI —, 

previsto no § 2° do art. 4° da Lei n° 10.308, de 2011, fica reajustado em 5% (cinco por cento), a 

partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por 

cento), a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 10 — O valor da UPFI, para as Metas de Otimização dos Serviços Públicos 

de Fiscalização Integrada, previsto no § 3° do art. 5° da Lei n° 10.308, de 2011, passa a ser de 

R$5,00 (cinco reais), a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 11 — O valor correspondente a 375 (trezentas e setenta e cinco) UPF1s, 

referentes ao teto máximo mensal individual da GAMPFI, nos termos do § 1° do art. 4° da Lei 

n° 10.308, de 2011, fica incorporado ao vencimento-base dos servidores ocupantes do cargo de 

Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, conforme os seguintes quantitativos: 

I — 187 (cento e oitenta e sete) UPF1s, a partir de 1° de julho de 2022; i 
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II — 188 (cento e oitenta e oito) UPF1s, a partir de 1° de novembro de 2022. 

§ 1° — A partir de 1° de novembro de 2022, fica extinta a GAMPFI. 

§ 2° — Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores aposentados no cargo 

público de Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, integrantes do plano de carreira dos 

servidores da Fiscalização Integrada que fizeram a opção prevista no art. 14 da Lei n° 10.308, 

de 2011, e pensionistas cujos benefícios previdenciários sejam oriundos desses cargos públicos 

e que façam jus à paridade dos seus proventos e pensões com a remuneração atribuída ao cargo 

público efetivo do qual derive o beneficio previdenciário respectivo, observada a condição de 

integralidade ou de proporcionalidade que lhes for atribuída por ocasião da concessão do 

beneficio previdenciário inicial, em conformidade com o disposto no art. 40 da Constituição da 

República de 1988. 

§ 3° — A incorporação prevista no caput será aplicada aos ocupwites do emprego 

público de Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, referidos no art. 13 da Lei n° 10.308, de 

2011, conforme Anexos I e V. 

§ 4° — Os valores constantes na tabela de vencimentos-base dos Anexos I e V já 

contam com a incorporação a que se refere o caput e com o reajuste de 5% (cinco por cento), a 

partir de P de julho de 2022, e de 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos) por 

cento, a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 12 — O valor do Abono por Indenização de Deslocamento Fiscal Urbano, 

previsto no § I° do art. 9° da Lei n° 10.308, de 2011, passa a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos 

reais), a partir do dia 1° do mês subsequente à publicação desta lei. 

Art. 13 — A partir de 1° de julho de 2022, os níveis 1 (um) a 4 (quatro) da tabela 

de vencimentos-base dos servidores integrantes do plano de carreira da área de atividades da 

Fiscalização Integrada serão transitórios e passam a denominar-se TI, T2, T3 e T4. 

§ 1° — A tabela de vencimentos-base fica acrescida dos níveis 16, 17, 18 e 19, 

conforme Anexo I. 

§ 2° — O ingresso dos servidores integrantes do plano de carreira da área de 

atividades da Fiscalização Integrada ocorrerá no nivel 5 da cancha, não havendo ingresso nos 

níveis transitórios. 

Art. 14 — Ficam extintos duzentos e trinta e seis cargos públicos efetivos de 

Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, passando a tabela do § 1° do art. 2° da Lei n° 

10.308, de 2011, a vigorar conforme o Anexo XVI. y 
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Seção II 

Da Carreira da Segurança Pública 

Art. 15 — O valor correspondente ao total de 87,5% (oitenta e sete inteiros e 

cinco décimos por cento), referente ao Adicional pelo Exercício de Atividades de Risco, 

instituído pelo art. 86-A da Lei n° 9.319, de 2007, e o valor correspondente ao total de 20% 

(vinte por cento), referente à Gratificação por Disponibilidade Integral — GDI instituída pelo 

art. 4° da Lei n° 9.985, de 22 de novembro de 2010, ficam incorporados aos vencimentos dos 

servidores ocupantes do cargo público efetivo de Guarda Civil Municipal, passando a tabela de 

vencimentos-base a vigorar conforme Anexo VI, a partir de 1° de outubro de 2022. 

' Art. 16 — O art. 86-A da Lei n° 9.319, de 2007, passa a vigorar com a seguinte 

ão: 

"Art. 86-A — O Guarda Civil Municipal faz jus a uma parcela mensal 

denominada adicional pelo exercício de atividades de risco, calculada sobre o vencimento-base 

do nível inicial de seu posto hierárquico, à razão de 5% (cinco por cento), a partir de 1° de 

outubro de 2022.". 

Art. 17 — O art. 103 da Lei n° 9.319, de 2007, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 4°: 

"Art. 103 — (...) 

§ 4° — O Adicional pelo Exercício de Atividades de Risco, instituído pelo art. 

86-A, será pago ao servidor em Licença a Título de Assiduidade, excetuando-se a regra do 

caput, e integrará o cálculo da conversão em espécie da Licença a Título de Assiduidade, 

conforme exceções do § 2°.". 

Art. 18 — O art. 21 da Lei n° 11.154, de 9 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 21 — A Gratificação por Disponibilidade Integral — GDI —, instituída no art. 

4° da Lei n° 9.985, de 22 de novembro de 2010, é devida aos ocupantes do cargo público da 

carreira da GCMBH, calculada sobre o vencimento-base do nível inicial de seu posto 

hierárquico, à razão de 12% (doze por cento), a partir de 1° de outubro de 2022.". j" 
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Seção III 

Da Carreira de Atividades Jurídicas 

Art. 19 — A partir de 1° de novembro de 2022, o art. 6° da Lei n° 11.157, de 9 de 

janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° — A partir de 1° de novembro de 2022, o valor unitário do ponto da 

Gratificação de Estímulo à Cobrança da Dívida Ativa do Município — GCDA instituída pela 

Lei n° 6.501, de 5 de janeiro de 1994, passa a ser RS0,69 (sessenta e nove centavos). 

Parágrafo único — A partir de 1° de novembro de 2022, o valor unitário do ponto 

da GCDA passa a ser reajustado nos mesmos índices e datas dos reajustes concedidos ao 

vencimentohbase do cargo de Procurador Municipal.". 

Art. 20 — O valor correspondente a 4.000 (quatro mil) pontos, referente ao teto 

mensal individual da Gratificação de Estímulo à Cobrança da Dívida Ativa do Município — 

GCDA —, instituída pela Lei n° 6.501, de 5 de janeiro de 1994, será incorporado ao 

vencimento-base dos servidores ocupantes do cargo público efetivo de Procurador Municipal, 

nos seguintes termos e conforme Anexo VII: 

I — 1.300 (mil e trezentos) pontos, a partir de I° de novembro de 2022; 

II — 1.300 (mil e trezentos) pontos, a partir de 1° de julho de 2023; 

III — 1.400 (mil e quatrocentos) pontos, a partir de 1° de julho de 2024. 

§ 1° — A partir de 1° de julho de 2024, fica extinta a GCDA. 

§ 2° — Os valores constantes nas tabelas do Anexo VII já contatn com a 

incorporação de que trata o capta. 

Seção IV 

Da Carreira da Medicina 

Art. 21 — O art. 3° da Lei n° 10.948, de 13 de julho de 2016, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 3° — O número de cargos públicos que integram o Plano de Carreira dos 

Servidores Públicos da Área de Atividades de Medicina é o constante do Anexo I-A, sendo os 

respectivos níveis de escolaridade, as modalidades, as áreas de atuação e as atribuições os 

constantes do Anexo II, sem prejuízo de outras modalidades e atribuições previstas no 

regulamento desta lei e em relação aos médicos do HOB na Lei n° 9.154, de 12 de janeiro de 

2006. 
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§ 1° — Será admitida a alteração da especialidade/residência médica exigida ao 

servidor para o provimento em seu cargo público de médico após o seu ingresso no serviço 

público, desde que cumpridas as seguintes condições: 

I — obtenção, pelo servidor, de titulo de residência médica ou de título de 

especialista reconhecido pelo CRM, além de habilitação legal equivalente; 

II — habilitação legal para o exercício das atividades respectivas, se exigido pelo 

conselho profissional da classe; 

III — conclusão do estágio probatório pelo servidor optante; 

IV — manifestação expressa e formal do servidor de sua opção pela alteração; 

V — existência de vagas em relação à nova especialidade; 

- 

	 VI — demonstração fundamentada, pelas chefias imediata e mediata, da 

necessidade do serviço público e da possibilidade de reposição de um novo servidor em relação 

à especialidade anterior do servidor optante, em relatório a ser submetido à análise e 

deliberação do titular da Secretaria Municipal de Saúde — SMSA — ou do HOB, conforme a 

hipótese; 

VII — ausência de profissional aprovado em concurso público, dentro do 

quantitativo de vagas previsto em edital, e que esteja aguardando nomeação para o cargo 

público de médico na especialidade/residência médica pretendida pelo servidor de que trata o 

caput deste parágrafo. 

§ 2° — A jornada de ingresso do servidor no cargo efetivo não sofrerá alterações 

em virtude da alteração de especialidade/residência médica instituída pelo § 1°, salvo nas 

situações previstas pelo § 1° do art. 13. 

§ 3° — Poderão ser definidos, em ato do dirigente da Secretaria Municipal de 

Saúde, parãmetros de produtividade para o médico especialista que atua em sua respectiva área 

de especialidade, podendo, de acordo com o cumprimento de metas, haver redução de até 35% 

(trinta e cinco por cento) da jornada de trabalho prevista para o seu cargo. 

§ 4° — A redução de jornada a que se refere o § 3° será aplicada durante o 

período em que o médico especialista atuar em sua respectiva área de especialidade, em 

qualquer tmidade de Saúde que integre a Rede Complementar, especificada no ato do dirigente 

da SMSA. 

§ 5° — Após a alteração da especialidade de que trata o § 1°, o servidor poderá 

ser posicionado na classe B, no nivel de vencimento-base cujo valor seja igual ou maior ao 

nível imediatamente superior a ele atribuído na classe A.". 
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Art. 22 — Aplica-se o disposto no § 5° do art. 3° da Lei n° 10.948, de 2016, ao 

servidor cuja especialidade tenha sido alterada antes da vigência desta lei, sem a respectiva 

promoção para a classe B. 

Art. 23 — O art. 7° da Lei n° 10.948, de 2016, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 9°: 

"Art. 7° — (...) 
§ 9° — Ao ser promovido para a classe C, nos termos do § 8°, o servidor será 

posicionado no mesmo nível de vencimento-base a ele atribuido na classe B.". 

Art. 24 — A Lei n° 10.948, de 2016, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 13- 

A: 
"Art. 13-A — O curso de certificação em área de atuação opcional, conforme 

definido pela Comissão Nacional de Residência Médica, poderá ser aceito para ingresso no 

cargo de médico integrante deste plano de carreira, desde que previsto em edital, bem como 

para alteração da especialidade/residência médica, prevista no art. 3°, e para fins de promoção, 

nos termos do art. 7°.". 

Seção V 

Da Carreira da Tributação 

Art. 25 — A partir de 1° de agosto de 2024, o quantitativo de trinta cargos de 

Auditor Técnico de Tributos Municipais fica transformado no cargo de Auditor Fiscal de 

Tributos Municipais, ambos integrantes do quadro de pessoal da área de atividades de 

Tributação, de que trata a Lei n° 7.645, de 1999. 

Art. 26 — Os ocupantes do cargo de Auditor Técnico de Tributos Municipais 

serão posicionados no cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, considerando o mesmo 

nível de posicionamento em 1° de agosto de 2024. 

Art. 27 — O § 1° do art. 2° da Lei n° 7.645, de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 2° — (...) 

§ 1° — As atividades a serem desempenhadas pelos servidores integrantes deste 

plano de carreira serão regularnentadas em decreto, observados os limites das atribuições 

definidas no Anexo Il.". 

Art. 28 — O cargo público efetivo de Técnico Fazendário de Nível Médio será 

extinto quando da sua vacância. & 
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Art. 29 — Ficam extintos noventa e cinco cargos de Agente Fazendário, sessenta 

cargos de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, trinta cargos de Auditor Técnico de Tributos 

Municipais e setenta e sete cargos de Técnico Fazendário de Nível Médio. 

Parágrafo único — Os Anexos I e 11 da Lei n° 7.645, de 1999, passam a vigorar, 

respectivamente, na forma dos Anexos XVII e XVIII desta lei. 

Art. 30 — Os ocupantes do cargo de Analista Fazendário admitidos antes da data 

de início da vigência desta lei terão como atribuição geral o desenvolvimento de atividades 

técnicas especializadas e de gestão nas áreas de processos internos e de resultados finalísticos, 

a elaboração e o acompanhamento de projetos, a elaboração de pareceres, laudos, notas e 

relatórios técnicos e a realização de ações de assessoramento técnico, conforme sua habilitação 

profissional, sem prejuízo de outras atividades relacionadas às suas respectivas habilitações, a 

serem regulamentadas por decreto. 

Art. 31 — Os valores da Unidade de Referência de Esforço Fiscal Tributário — 

UREFT e da Unidade de Referência de Apoio ao Esforço Fiscal Tributário — URAEFT — a que 

se referem os parágrafos únicos dos arts. 9° e 12 da Lei n° 9.303, de 9 de janeiro de 2007, ficam 

reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros 

e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 32 — A partir de 1° de julho de 2022, o art. 47 da Lei n° 11.224, de 19 de 

março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 47 — O valor unitário do ponto da Gratificação por Atividade de Auditoria 

Fazendária — GAAF instituída pela Lei n° 7.645, de 1999, será de: 

I — R$53,80 (cinquenta e três reais e oitenta centavos), a partir de 1° de julho de 

2022; 

II — R$57,27 (cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos), a partir de 1° 

novembro de 2022.". 

Art. 33 — O valor correspondente ao total de 129,48 (cento e vinte e nove 

inteiros e quarenta e oito centésimos) pontos, referentes à Gratificação por Atividade de 

Auditoria Fazendária — GAAF —, prevista no art. 6° da Lei n° 7.645, de 1999, fica incorporado 

ao vencimento-base dos servidores ocupantes do cargo de Auditor Técnico de Tributos 

Municipais e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, conforme os seguintes quantitativos, nos 

termos do Anexo VIII: 

I — 43,16 (quarenta e três inteiros e dezesseis centésimos) pontos, a partir de 1° 

de novembro de 2022, cujos valores já se encontram reajustados em 5% (cinco por cento), a 
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partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos) por 

cento, a partir de 1° de novembro de 2022; 

II — 43,16 (quarenta e três inteiros e dezesseis centésimos) pontos a partir de 1° 

de julho de 2023; 

III — 43,16 (quarenta e três inteiros e dezesseis centésimos) pontos a partir de 1° 

de julho de 2024. 

§ P — A partir de 1° de julho de 2024 fica extinta a GAM. 

§ 2° — Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores aposentados nos cargos 

públicos de Auditor Técnico de Tributos Municipais e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, 

integrantes do plano de carreira dos servidores da Tributação que fizeram a opção prevista pelo 

§ 2° do art.-2° da Lei n° 7.645, de 1999, e pensionistas cujos benefícios previdenciários sejatn 

oriundos desses cargos públicos e que façam jus à paridade dos seus proventos e pensões com 

a remuneração atribuída ao cargo público efetivo do qual derive o beneficio previdenciário 

respectivo, observada a condição de integralidade ou de proporcionalidade que lhes for 

atribuída por ocasião da concessão do beneficio previdenciário inicial, em conformidade com o 

disposto no art. 40 da Constituição da República, de 1988. 

Art. 34 — O valor correspondente ao total de 58,47 (cinquenta e oito inteiros e 

quarenta e sete centésimos) pontos, referentes ao Adicional GAAF, instituído pelo art. 8° da 

Lei n° 9.303, de 2007, fica incorporado ao vencimento-base dos servidores ocupantes dos 

cargos de Auditor Técnico de Tributos Municipais e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, 

nos seguintes quantitativos, conforme Anexo VIII: 

I — 19,49 (dezenove inteiros e quarenta e nove centésimos) pontos, a partir de 1° 

de novembro de 2022, cujos valores já se encontram com a incorporação a que se refere o art. 

33 e com o reajuste de 5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 2022, e de 6,45% (seis 

inteiros e quarenta e cinco centésimos) por cento, a partir de 1° de novembro de 2022; 

II — 19,49 (dezenove inteiros e quarenta e nove centésimos) pontos a partir de 1° 

de julho de 2023; 

III —19,49 (dezenove inteiros e quarenta e nove centésimos) pontos a partir de 1° 

de julho de 2024. 

§ 1° — A partir de 1° de julho de 2024, fica extinto o Adicional GAAF. 

§ 2° — Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores aposentados nos cargos 

públicos de Auditor Técnico de Tributos Municipais e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, 

integrantes do plano de carreira dos servidores da Tributação que fizeram opção prevista pelo § 

2° do art. 2° da Lei n° 7.645, de 1999, e pensionistas cujos beneficios previdenciários sejam 

Cive 
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oriundos desses cargos públicos e que façam jus à paridade dos seus proventos e pensões com 

a remuneração atribuída ao cargo público efetivo do qual derive o beneficio previdenciário 

respectivo, observada a condição de integralidade ou de proporcionalidade que lhes for 

atribuída por ocasião da concessão do beneficio previdenciário inicial, em conformidade com o 

disposto no art. 40 da Constituição da República, de 1988. 

Art. 35 — A partir de 1° de abril de 2023, a Gratificação por Esforço Fiscal 

Tributário — GEFT —, a Gratificação de Apoio ao Esforço Fiscal Tributário — GAEFT — e a 

Unidade de Referência de Apoio ao Esforço Fiscal Tributário — URAEFT instituídas pela 

Lei n° 9.303, de 2007, ficam transformadas na Gratificação por Desempenho das Atividades 

Tributárias — GDAT —, a ser paga mensalmente, aos servidores efetivos integrantes da área de 

atividades de Tributação. 
§ 1° — A GDAT será constituída a partir da transformação da GEFT, da GAEFT 

e da URAEFT e terá como base mensal inicial o valor obtido pela média aritmética simples das 

gratificações pagas nas folhas de pagamento de janeiro de 2020 a dezembro de 2021, conforme 

Anexo XIX. 

§ 2° — O valor da GDAT a ser pago aos ocupantes de cargo de Tesoureiro será 

equivalente ao de Agente Fazendário. 
§ 3° — A GEFT, a GAEFT e a URAEFT continuarão a ser pagas conforme 

disposto na Lei n° 9.303, de 2007, até o último mês anterior à transformação. 

§ 4° — A GDAT não se incorpora à remuneração dos servidores públicos ativos 

ou aos proventos de aposentadoria ou pensão. 

§ 5° — A GDAT servirá de base de cálculo para fins do pagamento da 

gratificação natalina e do terço constitucional de férias, pela média atualizada dos valores 

recebidos ao longo do exercício a que corresponderem. 

§ 6° — O valor base da GDAT será reajustado nos mesmos índices e datas 

concedidos aos vencimentos-base dos respectivos cargos efetivos. 

§ 7° — Para os servidores em cumprimento da jornada de seis horas diárias, a 

GDAT será calculada à razão de 75% (setenta e cinco por cento) do valor atribuído aos 

ocupantes dos mesmos cargos públicos com jornada diária de oito horas. 

Art. 36 — Sobre o valor base mensal da GDAT, previsto no Anexo XIX, 

reajustado conforme § 6°, será aplicado, anualmente, o índice de variação das receitas 

constantes do Anexo XXI. 

§ 1° — O índice de variação da receita de que trata o caput será apurado no mês 

de março de cada ano, a partir da diferença obtida entre o resultado da arrecadação n) ano que 
Ar- 
/1k 
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se encerrou em relação ao valor arrecadado no ano anterior, conforme fórmula descrita no 

Anexo )0C. 
§ 2° — Para a apuração da arrecadação anual serão utilizadas as receitas e os 

respectivos índices de correção descritos no Anexo XXI. 

§ 3° — Os indicadores e os valores de receita considerados na apuração do índice 

de variação da receita tributária arrecadada, estabelecido nos termos do Anexo XXI, poderão 

ser ajustados ou desconsiderados na hipótese da ocorrência de alterações legislativas ou de 

fatos jurídicos que caracterizem fatores excepcionais que possam interferir positivamente ou 

negativamente na variação da arrecadação, nos termos previstos em decreto. 

§ 4° — A GDAT será paga em doze parcelas mensais aos servidores da carreira 

de tributztçâo de acordo com o valor atribuído aos seus respectivos cargos, conforme Anexo 

XIX, sendo iniciada na folha de pagamento do mês subsequente à apuração do índice de 

variação da receita. 

Art. 37 — O caput do art. 19 da Lei n° 9.303, de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 19 — Serão repassados anualmente ao Fundo de Modernização e 

Aprimoramento da Administração Tributária do Município — FMAATM —, nos termos do 

regulamento, o valor correspondente a 0,025% (vinte e cinco milésimos por cento) da receita 

da cesta de tributos considerados no cálculo da apuração anual da CiDAT arrecadada no ano 

que se encerrou.". 

Art. 38 — O Auditor Técnico de Tributos Municipais, o Auditor Fiscal de 

Tributos Municipais, o Analista Fazendário, o Tesoureiro, o Agente Fazendário ou o Técnico 

Fazendário de Nível Médio que se encontrar em efetivo exercício de cargo de provimento em 

comissão na Secretaria Municipal de Fazenda fará jus, a partir de 1° de abril de 2023, à 

percepção de adicional a ser obtido por meio de percentual da GDAT, conforme tabela 

constante do Anexo XXII. 

Parágrafo único — Os servidores mencionados no caput que estiverem em 

efetivo exercício de cargo de provimento em comissão de Subsecretário Municipal e correlatos, 

bem como de Secretário Municipal e correlatos, e que optarem pela remuneração 

correspondente ao seu cargo de provimento efetivo, farão jus aos adicionais conforme Anexos 

XIX e XXII. 
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Seção VII 

Da Carreira da Vigilância Sanitária 

Art. 39 — O valor da Unidade Padrão da Fiscalização Sanitária — UPFS 

instituída pelo art. 10 da Lei n° 8.788, de 2004, fica reajustado em 5% (cinco por cento), a 

partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos por 

cento), a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 40 — O valor correspondente ao total de 268,74 (duzentos e sessenta e oito 

inteiros e setenta e quatro centésimos) pontos, referentes à Gratificação de Desempenho da 

Fiscalização Sanitária — Gefes instituída pelo art. 9° da Lei n° 8.788, de 2004, será 

incorporado ad vencimento-base dos servidores ocupantes dos cargos de Fiscal Sanitário 

Municipal e de Fiscal Sanitário Municipal de Nível Superior, da seguinte forma: 

I — 134,37 (cento e trinta e quatro inteiros e trinta e sete centésimos) pontos, a 

partir de 1° de julho de 2022, conforme Anexo 1; 

II — 134,37 (cento e trinta e quatro inteiros e trinta e sete centésimos) pontos, a 

partir de 1° de novembro de 2022, conforme Anexo IX. 

§ 1° — A partir de 1° de novembro de 2022, fica extinta a Gefes. 

§ 2° — Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores aposentados nos cargos 

públicos de Fiscal Sanitário Municipal e de Fiscal Sanitário Municipal de Nível Superior, 

integrantes do plano de carreira dos servidores da Vigilância Sanitária que fizeram a opção 

prevista pelo § 2° do art. 2° da Lei n° 8.788, de 2004, e pensionistas cujos beneficios 

previdenciários sejam oriundos desses cargos públicos e que façam jus à paridade dos seus 

proventos e pensões com a remuneração atribuída ao cargo público efetivo do qual derive o 

beneficio previdenciário respectivo, observada a condição de integralidade ou de 

proporcionalidade que lhes for atribuída por ocasião da concessão do beneficio previdenciário 

inicial, em conformidade com o disposto no art. 40 da Constituição da República de 1988. 

§ 3° — Os valores constantes nas tabelas de vencimentos-base dos Anexos I e IX 

já contam com a incorporação a que se refere o caput e com o reajuste de 5% (cinco por cento), 

a partir de 1° de julho de 2022, e de 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos) por 

cento, a partir de 1° de novembro de 2022. 

Art. 41 — O Abono por Indenização de Deslocamento de Fiscal Sanitário, 

instituído pelo art. 34 da Lei n° 9.154, de 2006, a ser pago aos servidores integrantes do plano 

de carreira da Vigilância Sanitária, passa a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos reais), a partir do 

dia 1° do mês subsequente à publicação desta lei. 

8 
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Art. 42 — A partir de 1° de julho de 2022, os níveis 1 (um) a 4 (quatro) da tabela 

de vencimentos-base dos servidores integrantes do plano de carreira da Vigil'ã'ncia Sanitária 

serão transitórios e passam a ser denominados T1 , T2, T3 e T4. 

§ 1° — A tabela de vencimentos-base fica acrescida dos níveis 16, 17, 18 e 19, 

conforme Anexo I. 
§ 2° — O ingresso dos servidores integrantes do plano de carreira da Vigilância 

Sanitária ocorrerá no nível 5 da carreira, não havendo ingresso nos níveis transitórios. 

§ 3° — Os servidores admitidos em 2022, até a data de início da vigência desta 

lei, serão automaticamente posicionados no nível 5. 

Art. 43 — Ficam extintos 169 (cento e sessenta e nove) cargos efetivos de Fiscal 

Sanitário Municipal, passando o Anexo I da Lei n° 8.788, de 2004, a vigorar conforme o Anexo 

Men. 

Art. 44 — A habilitação do cargo de Fiscal Sanitário Municipal de Nível 

Superior, constante do Anexo II da Lei n° 8.788, de 2004, passa a vigorar conforme o Anexo 

XXIV. 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO — PDV 

Art. 45 — Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Programa de 

Desligamento Voluntário — PDV — destinado aos empregados públicos integrantes do quadro 

de pessoal das autarquias do Poder Executivo. 

§ 1° — Poderão aderir voluntariamente ao programa os empregados públicos que 

atenderem aos requisitos definidos em regulamento. 

§ 2° — Além do disposto no § 1°, o regulamento definirá os destinatários, o 

período, os incentivos e seus valores, o número de parcelas, a periodicidade, a forma de 

pagamento e outras especificações do PDV. 

§ 3° — O PDV estará vigente até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 46 — O valor máximo a ser atribuído como benefício relativo ao PDV não 

poderá ultrapassar o valor equivalente ao custo anual do empregado. 

Art. 47 — Não poderão aderir ao PDV os empregados públicos que: 

I — estejam com o seu contrato de trabalho suspenso ou interrompido, na forma 

dos arts. 471 a 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho, ou em razão de licença- 
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maternidade, licença-paternidade, licença para adoção, licença para tratamento de saúde, 

licença em decorrência de acidente ou doença do trabalho; 

II — tenham sido condenados por decisão judicial transitada em julgado que 

importe na perda do emprego público que ocupa, enquanto pendente o cumprimento da 

decisão; 

III — tenham recebido o auxílio-doença acidentário previsto no art. 118 da Lei 

Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, no prazo minimo de doze meses anteriores ao seu 

requerimento de adesão ao programa. 

Parágrafo único — A adesão ao PDV de empregado que esteja respondendo a 

sindicância ou processo administrativo disciplinar produzirá efeitos após o julgamento final nas 

hipóteses de: 

I — não aplicação da pena de demissão; 

II — aplicação de penalidade diversa de demissão, somente depois do seu 

cumprimento. 

Art. 48 — O empregado público que aderir ao PDV terá o seu contrato de 

trabalho imediatamente rescindido. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 49 — O inciso VI do § 4° do art. 91 da Lei n° 7.169, de 1996, passa a vigorar 

acrescido da seguinte alínea "g": 

"Art. 91 — (...) 

§ 4° — (...) 

VI — (...) 

g) regime de sobreaviso.". 

Art. 50 — O art. 151 da Lei n° 7.169, de 1996, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 151 — A licença paternidade será concedida ao servidor pelo nascimento de 

filho, pelo prazo de vinte dias corridos, contados do evento. 

Parágrafo único — O servidor que adotar ou obtiver guarda judicial de criança 

terá direito a licença remunerada de vinte dias corridos, contados a partir da data da guarda 

judicial ou adoção definitiva.". 
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Art. 51 — O art. 3° da Lei n° 11.175, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1°, 2°, 3° e 4°, com vigência a partir de 1° de julho de 2022: 
.,Art. 30 (...) 

§ 1° — O processo seletivo de que trata o caput poderá ser realizado nas 

hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V do art. 2° para a formação de cadastro de 

profissionais da área da saúde para atuar em regime de plantão, em casos de situações 

esporádicas e urgentes, quando o plantão não suprido por servidor efetivo ou contrato 

temporário, conforme previsto no edital. 

§ 2° — O contrato terá vigência de até trinta dias, podendo ser renovado sempre 

que necessário, no limite de dois anos, nos termos previstos no edital. 

§ 	— Os profissionais contratados na forma do § 1° serão remunerados 

conforme o número de plantões efetivamente realizados, nos termos previstos em edital. 

§ 4° — O candidato aprovado no processo seletivo a que se refere o caput poderá 

ser convocado para atuação em demandas e projetos temporários nas hipóteses previstas no art. 

2° desta lei, no âmbito da administração direta e indireta, desde que para o desempenho de 

função idêntica e que exija a mesma formação acadêmica.". 

Art. 52 — Os benefícios de aposentadoria e de pensão concedidos nos termos do § 

8° do art. 40 da Constituição da República, de 1988, e do art. 2° da Emenda Constitucional n° 

41, de 19 de dezembro de 2003, mantidos pelo Regime Próprio de Previdência Social — RPPS 

—, serão reajustados em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), 

proporcionalmente, de acordo com as suas respectivas datas de início, com vigência a partir de 

1° de janeiro de 2021, nos termos do Anexo XIV. 

Art. 53 — Os beneficios de aposentadoria e de pensão concedidos nos termos do § 

8° do art. 40 da Constituição da República, de 1988, e do art. 2" da Emenda Constitucional n° 

41, de 19 de dezembro de 2003, mantidos pelo RPPS, serão reajustados em 10,16% (dez 

inteiros e dezesseis centésimos por cento), proporcionalmente, conforme as suas respectivas 

datas de início, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2022, nos termos do Anexo XV. 

Art. 54 — O reajuste do cargo efetivo de Assistente de Procuradoria e do 

emprego público de Assistente Administrativo vinculado à SLU e à Sudecap será tratado em 

legislação específica. 

Art. 55 — Para atender ao disposto nesta lei, fica o Poder Executivo autorizado a 

adaptar seus instrumentos de planejamento financeiro e, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei 

Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir crédito adicional até o limite de 

R$107.366.872,41 (cento e sete milhões, trezentos etessenta e seis mil, oitocentos e setenta e 
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dois reais e quarenta e um centavos), ao orçamento corrente, bem como a reabri-lo pelo seu 

saldo para o exercício seguinte. 

Art. 56 — Ficam revogados: 

I — a partir da publicação desta lei, o inciso III do art. 4°, os §§ 1° e 2° do art. 11 

e o art. 12 da Lei n° 11.175, de 25 de junho de 2019; 

II — a partir de 1° de abril de 2023: 

a) os arts. 9°, 10, 12, 13, 15, 16 e 17, e os Anexos I a VI da Lei n° 9.303, de 9 de 

janeiro de 2007; 

b) o art. 25 da Lei n° 10.727, de 4 de abril de 2014; 

III — a partir de 1° de julho de 2024: 

a) a Lei n° 6.501, de 5 de janeiro de 1994; 

b) a Lei n° 6.977, de 14 de novembro de 1995. 

c) a Lei n° 7.101, de 29 de maio de 1996; 

d) os arts. 6°, 7° e 8° da Lei n° 9.303, de janeiro de 2007; 

e) o art. 6° da Lei n° 7.645, de 12 de fevereiro de 1999. 

Art. 57 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 	Je 	de abril de 2022. 

F ad oman 

Prefeito de Belo Horizonte 

02/05 
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ANEXO I 

TABELAS DE VENCIMENTOS-BASE E SALÁRIOS-BASE DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS EFETIVOS INTEGRANTES 
DOS PLANOS DE CARREIRAS DAS ÁREAS DE ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO, 

COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JULHO DE 2022. 

A — Tabela de vencimentos-base dos cargos de provimento efetivo da área de atividades de Engenharia e Arquitetura da adtninistração direta 
do Poder Executivo, a partir de 1° de julho de 2022: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE — 30 HORAS SEMANAIS 

NÍVEL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

ENGENHEIRO 
/ ARQUITF1 O 6 036,87 6.338.71 6.655,65 6.988,43 7.337,85 7.704,74 8.089,98 8.494,48 8.919,20 9.365,16 9.833,42 I 0.325,09 10.841,34 11.383,41 11.952,58 

CARGOS 

TABELA DE VENC MENTOS-BASE — 40 HORAS SEMANAIS 

NÍVEL 

1 	 3 4 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

ENGENHEIRO 
/ ARQUITEI O 8.049.15 	1 	8.451,61 	8.874.19 

I 
9.317.90 9 783.79 10 272,98 10.786,63 11 325.96 11.892.26 12.486.88 13.111.22 13 766,78 14.455,12 15.177.87 15.936.77 

B - Tabela de vencimentos-base do plano de carreira da área de atividades de Fiscalização Integrada da administração direta do Mun'cipio, 
a partir de 1° de julho de 2022: 

tpx 
027„ 
5c 
o 
Nlz 
O- 
Zn 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE (Valores em RS) 

CARGO 

NÍVEL 

TRANSITÓRIO 
6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

TI T2 T3 F4 
FISCAL DE 

CONTROLE 
URBANÍSTICO 

E 
AMBIENTAL 

4.923,90 5.170,10 5.428,60 5.700,03 5.985,03 6.284.28 6.598,50 6.928,42 7 274,85 7.638,59 8.020,52 8.421.54 8.842,62 

a 

9.284,75 9.748.99 10.236,44 10.748,26 11.285.67 11.849,96 
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C - Tabela de salários-base do emprego público efetivo Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental cujos ocupantes sejam optantes 
pelo plano de carreira da SLU, instituído pela Lei n° 9.329/07, a partir de 1° de julho de 2022: 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE (Valores em RS) I 

g 

CARGO 

NIVEL N4 
O 

TRANSITÓRIO 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 
Z -i 19 em 

TI T2 T3 T4 

FISCAL DE 
CONTROLE 

AMBIENTAL 
4 923 90 5 170 10 5 428 60 5 700 03 5 985 03 6 284 28 6 598 50 6 928 42 7 274 85 7 638 59 8 020 52 8 421 54 8 842 62 9 284 75 9 748 99 10.236,44 10.748,26 11.285,67 11.849,96 

D - Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de Atividades Jurídicas da administração direta do Poder Executivo, 
a partir de 1° de julho de 2022: 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 
I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

PROCURADOR 
MUNICIPA1. 9 240 30 

• 	• 
9.702.32 10.187,43 10,696,81 11,231.65 11.793.23 12.382,89 13,002.03 13.652.14 14.334,74 15.051,48 15.804,05 16.594,26 17.423,97 18.295.17 

E - Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de atividades de Medicina da administração direta do Poder Executivo, 
a partir de 1° de julho de 2022: 

CLASSES 
NIVEL - JORNADA DE 12 HORAS SEMANAIS 

3 4 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 2.965,13 3 113.39 3.269,06 3 432.51 3 604.14 3 784.35 3.973,56 4.172.24 4.380,85 4 599,90 4 829.89 5 071,39 5 274,96 5.591,20 5 870.76 6.164.30 6 472,52 6 796,14 7 135,95 7 492.75 

Et 2 892,81 3 037,45 3 098,20 3 160,1 7 3.286.57 3 418,04 3 554,76 
- 

3 696,95 3 844,83 3.998,62 4.158,57 4 324,91 4.541.15 4 768,21 5 006,62 5.256,95 5.519.80 5 795,79 n 085.58 6 389,86 

A 2.755,06 2.892,81 2 930.67 3 009,68 3 130,07 3.255.22 3 385,48 3 520,90 3 661.74 3.808,21 3 960.54 4.118,96 4.324,91 4.541.15 4 768.21 5 006,62 5.256,95 5.519,80 5 795. 6.085,58 

CLASSES 
NIVEL - JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS 

I 2 3 4 5 6 7 a 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 4.941,89 5.188,99 5.448,43 5 720,86 6,006,90 6.307,24 6.622,61 6.953,74 7.301,42 7.666,49 8.049,82 8.452,31 8.874,93 9 318,67 9.784,61 10 273,84 10.787,53 11.326,90 11.893,25 12.487,91 

e 4.821,36 5.062,42 5 163,67 5.266,95 5.477,62 5.696,73 5.924,60 6.161,58 6 408,05 6,664,37 6.930,94 7.208,18 7.568,59 
- 

7.947,02 8,344,37 8.761,59 9.199,67 9.659,65 10.142,63 10.649,76 

A 4.591,77 4,821,36 4.917,78 5 016,14 5.216,78 5.425,46 5,642,47 5.868,17 6,102,90 6.347,02 6.600,90 6 864,93 7.208,18 7.568,59 7.947,0i 8.344,37 8.761,59 9.199,67 9.659,65 10.142,63 



CI.ASSES 
NIVEL - .IORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 

- 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 5 930,27 6.226,78 6.538,12 6.865,03 7.208.28 7 568,69 7 947,13 8.344,48 8 761.71 9 199,79 9.659,78 10 142,77 10.649,91 11.182,41 11.741.53 12 328,60 12 945,03 13 592,211 14.271,90 14.985,49 

B 5.785,63 6.074,91 6 196,41 6.320,34 6 573,15 6.836,07 7.109,52 7.393,90 7.689,65 7.997.24 8 317,13 8.649,82 9.082,31 9.536,42 10.013,24 10.513,91 11.039,60 11.591,58 12.171,16 12 779,72 

A 5 510.12 5.785,63 5.901,34 6.019,37 6.260,14 6.510,55 6.770,97 7.041,81 7 323,48 7.616,42 7 921,08 8.237,92 8.649,82 9,082.31 9.536,42 10.013,24 10 513,91 11.039,60 11.591,58 12.171,16 

11111 
O 7:1 rn rn 

-n 
rni'13 _1-171 
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Mc 
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CLASSES 
NÍVEL -JORNADA DE 24 HORAS SEMANAIS 

I 2 3 / 5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 5.930,27 6.226,78 6.538,12 6.865,03 7.208,28 7.568,69 7.947,13 8.344,48 8 761,71 9.199,79 9.659,78 10,142,77 10,649,91 11.182,41 11.741,53 12,328,60 12.945,03 13.592,28 14,271,90 14.985,49 

B 5.785,63 6 074,91 6.196,41 6 320,34 6.573,15 6.836,07 7.109,52 7.393,90 7 689,65 7.997,24 8.317,13 8.649,82 9.082,31 9.536,42 10.013,24 10.513,91 11.039,60 11.591,58 12.171,16 12,779,72 

A 5.510,12 5.785,63 5.901,34 6.010,37 6.260,14 6.510,55 6,770,97 7 041,81 7.323,48 7.616,42 7.921,08 8.237,92 8,649,82 .9.082,31 9.536,42 10.013,24 10.513,91 11.039,60 11.591,58 12.171,16 

NÍVEL -JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 
CLASSES -7 

1 . 	3 4 1 	5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 9.883,78 10.397.97 1-J896,87 11.441,71 12.013,80 12.614,49 13.245,21 13.907,47 14.602,85 15.332,99 16.099,64 16.904,62 17.749,85 18.637,34 19.569,21 20.547,67 21.575,05 22.653,81 23.786,50 24.975,82 

e 9.642,71 10 124,85 10 327,35 10 533,89 10.955,25 11.393,46 11,849,20 12.323,16 12.816,09 13.328,73 13.861,88 14.416,36 15.137,18 15.894,04 16.688,74 17,523,18 18.399,33 19.319,30 20.285,27 21.299,53 

9.183,54 9.642,71 9,835,57 10.032,28 10.433,57 10,850,91 11.284,95 11.736,35 12.205,80 12,694,03 13.201,79 13.729,87 14.416,36 15.137,18 15.894,04 16.688,74 17.523,18 18.399,33 19.319,30 20,285,27 

F - Tabela de vencimentos-base e salários-base dos servidores e empregados públicos da área de Medicina, vinculados ao Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens -- HOB -, a partir de 1° de julho de 2022: 

CLASSES 
NIVEL - JORNADA DE 12 HORAS SEMANAIS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 2 995.13 3 :13,39 	3.269,06 3.432,51 3 604,14 3.784,35 3.973,56 4 172,24 4.380,85 4 599,90 4.829,89 5.071,39 5.324,96 5 591,20 5.870,76 6.164,30 6.472,52 6 796,14 7.135,95 7.492,75 

11 2 892,81 3 037.45 	I 	3 098.20 3 160.17 3 286.57 3.418,04 3 554,76 3.696,95 3.844.83 3 998,62 4 158,57 4.324,91 4 541,15 4 768.21 5.006,62 5.256,95 5 519,80 5 795,79 6 085,58 6 389,86 

A 2 755.06 	2.892,81 2 950,67 3 009.68 3 130,07 3.255,27 3.385.48 3 520.90 3.661,74 3.808,21 3 960,54 4.118,96 4.324,91 4 541,15 4.768,21 5.006.62 5 256,95 5.519,80 5.795,79 6 085,58 

CLASSES 
NIVEL -JORNADA DF 20 HORA. SEMANA S 

1 2 I 3 4 5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 IS 16 17 18 19 20 

C 4 941.89 5 188.99 5 448,43 5 720 86 6 006,90 6 307,24 622,61 6 953,74 7 301.42 7 666,49 8 049,82 8 452.31 8 874.93 9.318,67 9 784,61 10 273.84 10 787,53 11 326.90 11 893,25 12 487,91 

B 4 821.36 5 062.42 5 163.67 5 266,95 5 477,62 5 696,7 5 924,60 6.161,58 6 408,05 6 664.37 6 930,94 7 208,18 7 568.59 7 947,02 8 344,37 8 761.59 9 199,67 9 659,65 10 142,63 10 649,76 

A 4 591.77 4 821.36 4 917.78 5 016,14 5 216,78 5 425,46 5 642,47 5 868,17 6 102.90 6 347,02 6 600,90 6 864,93 7 208,18 7 568,59 7 947,02 8 344,37 8 761,59 9 199,67 9 659,65 10 142,63 

0,1 

çku 
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CLASSES 
NÍVEL - JORNADA DE 30 HORAS SEMANAIS 

I 2 3 4 5 7 8 9 10 11 12 13 . 	14 15 16 17 18 19 20 

C 7.412,84 7.783,48 8.172,65 8.581,28 9.010,35 9.460,87 9.933,91 10.430,60 10.952,13 11.499,74 12.074,73 12.678,46 13.312,39 13.978,01 14.676,91 15.410,75 16.181,29 16.990,36 17.839,87 18.731,87 

e 7.232,03 7.593,64 7.745,51 7.900,42 8.216,44 8.545,09 8.886,90 9.242,37 9.612,07 9.996,55 10.396,41 10.812,27 11.352,88 '11.920,53 12.516,55 13.142,38 13.799,50 14.489,48 15.213,95 15.974,65 

A 6.887,65 7.232,03 7.376,68 7.524,21 7.825,18 8.138,18 8.463,71 8.802,26 9.154,35 9.520,52 9.901,35 10.297,40 10.812,27 11..352,88 11.920,53 12.516,55 13.142,38 13.799,50 14.489,48 15.213,95 

CLASSES 
NÍVEL - JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS 

1 2 3 4 5 6 7 a 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C 9.883,78 10.377,97 10.896,87 11.441,71 12.013,80 12.614,49 13.245,21 13.907,47 14.602,85 15.332,99 16.099,64 16.904,62 17.749,85 18.637,34 19.569,21 20.547,67 21 575,05 22.653,81 23.786,50 24.975,82 

e 9.642,71 16 124,85 10.327,35 10.533,89 10 955,25 11.393,46 11.849,20 12.323,16 12.816,09 13.328,73 13.861,88 14.416,36 15.137,18 15.894,04 16.688,74 17.523,18 18.399,33 19.319,30 20.285,27 21.299,53 

A 9 183.54 9 642.71 9.835.57 10.032,28 10.433,57 10.850,91 11.284,95 11.736,35 12.205,80 12 694,03 13.201,79 13.729,87 14.416,36 15.137,18 15.894,04 16.688,74 17.523,18 18.399,33 19.319,30 20.285,27 

G - Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de atividades de Vigilância Sanitária da administração direta do Poder Executivo, a partir de 1° de 
julho de 2022: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 

TRANSITÓRIO 
6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

TI T2 T3 T4 

FISCAL SANIT %RIO 
XII NICIPX1. 

4 925,75 5 172.01 410.64 5 702.17 5 987.28 6.6 6.600.98 6 931,0 217.58 641.4 8.023 _ 	1 845.94 9 288.24 9 752.6 10.240.28 10 752.30 1 1 289,91 11 854.41 

. 

FISCAL S. \ NITÁRIO 
MI NICIPM. DF 
NIVF1 SUPFRIOR 

5 539.90 5 816.89 6.107,73 6 413.12 733,78 7.070.47 7 423.99 7 195.19 184.95 8.594.20 9.023.9 9 475.11 9 948.86 10 446.30 10 968.61 I I 517.04 12.092,90 11697.54 13.332.42 
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H - Tabelas de vencimentos-base dos cargos públicos efetivos da área de atividade de Tributação da Prefeitura de Belo Horizonte, com vigência a partir de 16 rg 
de julho de 2022. 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE - 30 HORAS SEMANAIS 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 8 9 10 11 12 13 14 15 

AGENTE FAZENDÁRIO 3.293,51 3.458,19 3.631,10 3.812,66 4.003,29 4.203,45 4.413,63 4.634,31 4.866,02 5.109,32 5.364,79 5.633,03 5.914,68 6.210,41 6.520,93 

ANALISTA FAZENDÁRIO 6.604,49 6.934,72 7.281,45 7.645,52 8.027,80 8.429,19 8.850,65 9.293,18 9.757,84 10.245,73 10.758,02 11.295,92 11.860,72 12.453,75 13.076,44 

TÉCNICO FAZENDÁRIO 
DE NiVEL MÉDIO 3 293,51 3.458,19 3.631,10 3.812,66 4.003,29 4.203,45 4.413,63 4.634,31 4.866,02 5.109,32 5.364,79 5.633,03 5.914,68 6.210,41 6.520,93 

TESOUREIRO 3.108,15 3.263,56 3.426,74 3.598,08 3.777,98 3.966,88 4.165,22 4.373,48 4.592,16 4,821,77 5.062,86 5.316,00 5.581,80 5.860,89 6.153,93 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE - 40 HORAS SEMANAIS 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 

AGENTE FAZENDÁRIO 4.391,35 4.610,92 4.841,46 5.083,54 5.337,71 5.604,60 5.884,83 6.179,07 6.488,02 6.812,42 7.153,05 7.510,70 7.886,23 8.280,54 8.694,57 

ANALISTA FAZENDÁRIO 8.805,99 9.246,29 9.708,61 10.194,04 10.703,74 11.238,93 11.800.87 12.390,92 13,010,46 13.660,98 14.344,03 15,061.23 15.814.30 16.605,01 17.435,26 

AUDITOR FISCAI, DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 8.807,36 9.247,73 9.710.11 10.195.62 10.705.40 11.240.67 11.802.70 12.392,84 13.012,48 13.663.10 14.346,26 15.063.57 15.816.75 16,607,59 17.437.97 

AU INTOR TÉCNICO DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS 8.807.36 9.247.73 9.710.11 10.195,62 10.705.40 11.240.67 11.802.70 12 392.84 13.012.48 13,663,10 14.346.26 15.063,57 15.816.75 16.607.59 17 437.97 

;TÉCNICO FAZENDÁRIO 
DF; NIVEL MÉDIO 4.391.35 4.61 0,92 4.841,46 5.083.54 5.337.71 5.604.60 5.884.83 6.179.07 6.488,02 6.812.42 7.1 53.05 7.510.70 7.886.23 8.280.54 8.694.57 

TESOUREIRO 4.144.20 4.351.41 4.568,98 4.797.43 5.037.30 5.289.17 5 553,63 5.831.31 6.122.87 6.429.02 6.750,47 7.087,99 7.442.39 7.814,51 8.205.24 t--- C71 
:: i 
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I - Tabela de salário-base dos empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde - ACS -, Agente cie Combate a Endemias - ACE - e 

Agente de Combate a Endemias II - ACE II - da administração direta do Poder Executivo, a partir de 1° de julho de 2022: 

EMPREGO PÚBLICO 
EFETIVO 

TABELA DE SALÁRIO-BASE - 40 HORAS SEMANAIS 

NíVEL 

I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

1.470,14 1.533,48 1.599,98 1.669,81 1.743,14 1.820,13 1.900,98 1.985,86 2,074,99 2.168,57 2.266,84 2.370,01 2.478,35 2.592,10 2.711,54 

AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS 1.470,14 1.533.48 1.599,98 1.669,81 1.743,14 1.820,13 1.900,98 1.985,86 2.074,99 2.168,57 2.266,84 2.370,01 2.478,35 2.592,10 2.711,54 

AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS II 1.700,47 1.775,33 1.853,93 1.936,46 2.023,12 2.114,11 2.209,65 2.309,96 2.415,30 2.525,89 2.642,03 2.763,97 2.892,00 3.026,44 3.167.58 

ANEXO Il 
(a que se refere esta lei) 

TABELAS DE SALÁRIOS-BASE DOS EMPREGOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA 
DE BELO HORIZONTE - SLU -, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JULHO DE 2022. 

A - Tabela de salários-base do emprego público efetivo de Médico do Trabalho da SLU: 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

3.155,87 3.313,66 3.479,34 3.653,31 3.835,98 4.027,77 4.229,16 4.440,62 4.662,65 4.895,78 5.140,57 5.397,60 5.667,48 5.950.86 6.248.40 
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B — Tabela de salários-base dos se ntes em re os úblicos efetivos da SLU: 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NíVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

GARI DE VARRIÇÃO 802,60 842,73 884,86 929,11 975,56 1.024,34 1.075,56 1.129,34 1.185,80 1.245,09 1.307,35 1.372,71 1.441,35 1.513,42 1.589,09 
GARI DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 879,04 922,99 969,14 1.017,59 1.068,47 1.121,90 1.177,99 1.236,89 1.298,74 1.363,67 1.431,86 1.503,45 1.578,62 1.657,55 1.740,43 

GARI DE COLETA 936,36 983,18 1.032,34 1.083,96 1.138,16 1.195,06 1.254,82 1.317,56 1.383,44 1.452,61 1.525,24 1.601,50 1.681,58 1.765,65 1.853,94 
AUXILIAR DE APOIO 
OPERACIONAL 802,60 842,73 884,86 929,11 975,56 1.024,34 1.075,56 1.129,34 1.185,80 1.245,09 1.307,35 1.372,71 1.441,35 1.513,42 1.589,09 

OFICIAL DE SERVIÇOS 974,59 1.023,32 1.074,49 1.128,21 1.184,62 1.243,85 1.306,04 1.371,35 1.439,91 1.511,91 1.587,51 1.666,88 1.750,22 1.837,74 1.929,62 
AUXILIAR DE 
OPERAÇÃO E 
CONTROLE 

1.127,46 1.183,83 1.243,02 1.305,17 1.370,43 1.438,95 1.510,90 1.586,45 1.665,77 1.749,06 1.836,51 1.928,34 2.024,75 2.125,99 2.232,29 

OFICIAI, DE 
MANUTENÇÃO 1.375,88 1.444,68 1.516,91 1.592,76 1.672,39 1.756,01 1.843,81 1.936,00 2.032,80 2.134,44 2.241,17 2.353,22 2.470,89 2.594,43 2.724,15 

OPERADOR DE 
MAQUINAS PESADAS .] 	 1 375,88 1.444,68 1.516,91 1.592,76 1.672,39 1.756,01 1.843,81 1.936,00 2.032,80 2.134,44 2.241,17 2.353,22 2.470,89 2.594,43 2.724,15 

MOTORISTA 1.528,76 1.605,20 1.685,46 1.769,73 1.858,21 1.951,12 2.048,68 2.151,12 2.258,67 2.371,60 2.490,18 2.614,69 2.745,43 2.882,70 3.026,84 
AGENTE DE 
OPERAÇÃO E 
CONTROLE 

2.088,98 2.193.43 2.303,10 2.418,26 2.539,17 2.666,13 2.799.43 2.939,41 3.086,38 3.240,70 3.402,73 3.572,87 3.751,51 3.939,09 4.136,04 

C -- Tabela de salários-base dos se uintes em re os úblicos efetivos da SLU: 
TABEI,A DE VENCIMENTOS-BASE (Valeres em R$) 

CARGO 
• 

NIVEL 

1 ]) 3 4 5 6 7 8 9 I O I 1 I 2 13 14 15 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 879.04 922.99 969.14 1.01 7.59 1.068,47 1.1 21 ,90 1.177.99 1.236,89 1.298.74 1.363.67 1.431.86 1.503,45 1.578.62 1.657.55 1.740,43 

2.088.98 2.193,43 2.303,1 0 2.418.26 2.539.1 7 2.666.13 2.799.43 2.939,41 3.086,38 3.240.70 3.402.73 3.572,87 3.751.5 I 3.939.09 4.136.04 C ADASTRADOR 

TÉCNICO DE NiVE1, MÉDIO 2.088,98 2.193,43 2.303,10 2.418,26 2.539,1 7 2.666,13 2.799,43 2.939,41 3.086,38 3.240.70 3.402,73 3.572,87 3.751,5 I 3.939,09 4.136,04 

TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR 5.370.16 5.638,67 5.920,61 6.216.64 6.527,47 6.853,84 7.196,53 7.556,36 7.934,18 8.330,89 8.747.43 9.184,80 9.644,04 10.126,24 10.632,56 

ENGENHEIRO / ARQUITETO 8.049,15 8.451,61 8.874,19 9.317,90 9.783,79 10.272,98 10.786,63 11.325,96 I 1.892,26 12.486,88 13.111,22 13.766,78 14.455,12 15.177,87 15.936.77 

; 

L
_L

 2-  4-] 
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D — Tabela de salários-base dos se uintes em re os úblicos efetivos da SLU: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 

1 2 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

OPERADOR DE RADIO 879,04 922,99 969,14 1.017,59 1.068,47 1.121,90 1.177,99 1.236,89 1.298,74 1.363,67 1.431,86 1.503,45 1.578,62 1.657,55 1.740,43 

TELEFONISTA 879,04 922,99 969,14 1.017,59 1.068,47 1.121,90 1.177,99 1.236,89 1.298,74 1.363,67 1.431,86 1.503,45 1.578,62 1.657,55 1.740,43 

ANEXO III 
(a que se refere esta lei) 

TABELAS DE SALÁRIOS-BASE DOS EMPREGOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL — —CD 
SUDECAP -, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JULHO DE 2022. 	 r"-- 

()) 
A Tabela de salários-base dos se uintes em re os úblicos efetivos da Sudeca • 

I. ARGOS 

TABEI,A DE VENCIMENTOS-BASE 

NiVEL 

I ., 3 4 5 6 7 8 9 10 11 1' 13 14 I 5 

-AUX11.1AR ArimNISTRATIVO 1.264.00 1.327.20 1.393,56 1.463.24 I .536,41 1.613,23 1.693,89 I .778,58 1.867,51 1.960.89 2.058.93 2.16 I .88 2.269,97 2.383.47 2.502.64 

AGENTE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 1.487,06 1.561.42 1.639.49 1.721,46 1.807.54 1.897,91 1.992.81 2.092.45 2.197,07 2.306.92 2.422.27 2.543,38 2.670,55 2.804.08 2.944,29 

AGENTE DE APOIO TÉCNICO 1.487.06 1.561.42 1.639.49 1.721,46 I .807.54 1.897,91 I .992.81 2.092.45 2. I 97.07 2.306,92 2.422.27 2.543.38 2.670.55 2.804.08 2.944.29 

ASSISTENTE TÉCNICO 2.088,98 2.193,43 2.303. I O 2.418,26 2.539,17 2.666.13 2.799,43 2.939.41 3.086,38 3.240.70 3.402,73 3.572,87 3.751.51 3.939.09 4.136.04 

TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR 5.370, I 6 5.638,67 5.920,61 6.216,64 6.527,47 6.853,84 7.196.53 7.556,36 7.934,18 8.330,89 8.747,43 9.184,80 9.644,04 10.126.24 10.632.56 
g 

ENGENHEIRO/ARQUITETO 8.049,15 8.451,61 8.874,19 9.317,90 9.783,79 10.272,98 10.786,63 I 1.325.96 I 1.892,26 12.486.88 13.111,22 13.766,78 14.455,12 15.177,87 15.936,77 

-o C) ?a m 

ren5 
O 
M c 
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B — Tabela de salários-base dos seguintes empregos públicos efetivos da Sudecap: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NÍVEL 	 1 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 

AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL 1.115,30 1.171,06 1.229,62 1.291,10 1.355,65 1.423,43 1.494,61 1.569,34 1.647,80 1.730,19 1.816,70 1.907,54 2.002,92 2.103,06 2.208,21 

OFICIAL DE SERVIÇOS 1.264,00 1.327,20 1.393,56 1.463,24 1.536,41 1.613,23 1.693,89 1.778,58 1.867,51 1.960,89 2.058,93 2.161,88 2.269,97 2.383,47 2.502,64 

AGENTE DE OPERAÇÕES E CONTROLE 1.394,12 1.463,83 1.537,02 1.613,87 1.694,56 1.779,29 1.868,26 1.961,67 2.059,75 2.162,74 2.270,88 2.384,42 2.503,64 2.628,83 2.760,27 

MOTORISTA 1.394,12 1.463,83 1.537,02 1.613,87 1.694,56 1.779,29 1.868,26 1.961,67 2.059,75 2.162,74 2.270,88 2.384,42 2.503,64 2.628,83 2.760,27 

C — Tabela de salários-base dos seguintes empregos públicos efetivos da Sudecap: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 
NIVEI. 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

1-ELEFONI STA 1.115,30 1.171.06 1.229,62 1.291.10 1.355,65 1.423.43 1.494,61 1.569,34 1.647.80 1.730,19 1.816,70 1.907,54 2.002,92 2.103,06 2.208,21 

AUXILIAR DE SAÚDE 1.115,30 1.171,06 1.229.62 1.291.10 1.355.65 1.423.43 1.494.6 I 1.569.34 1.647.80 1.730,19 1.816.70 1.907.54 2.002.92 2.103,06 2.208,21 

Sti 

- Tabela de salários-base dos seguintes empregos públicos efetivos da Sudecap: 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 17 13 14 15 

MÉDICO DO 
TRABALHO 3.155,87 3.313,66 3.479,34 3.653,31 3.835,98 4.027,77 4.229,16 4.440,62 4.662,65 4.895,78 5.140.57 5.397.60 5.667.48 5.950,86 6.248,40 

CIRURGIÃO-DENTISTA 2.228,62 2.340,05 2.457,05 2.579.90 2.708,90 2.844,34 2.986,56 3.135,89 3.292,68 3.457,32 3.630,18 3.811.69 4.002,28 4.202.39 4.412,51 

i 
ri 

(----:c.ii 
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0$ 
,J.,) 
pf, ;1-1 =, o 

2 g 
r-q z o - z 

AGI -00101291 

ANEXO IV 
(a que se refere esta lei) 

TABELA DE VENCIMENTO-BASE DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS INTEGRANTES DO QUADRO DE PESSOAL DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA — FMC -, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JULHO DE 2022. 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE (Valores em 12,$) 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

ARQUITETO/ENGENHEIRO 8.049,14 8.451,60 8.874,18 9.317,89 9.783,79 10.272,97 10.786,62 11.325,95 11.892,25 12.486,86 13.111,21 13.766,77 14.455,11 15.177,86 15.936,76 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 2.088,98 2.193,43 2.303,10 2.418,26 2.539,17 2.666,13 2.799,44 2.939,41 3.086,38 3.240,70 3.402,73 3.572,87 3.751,51 3.939,09 4.136,04 

TÉCNICO DE NIVEL 
MÉDIO 2.088,98 2.193,43 2.303,10 2.418,26 2.539,17 2.666,13 2.799,44 2.939,41 3.086,38 3.240,70 3.402,73 3.572,87 3.751,51 3.939,09 4.136.04 

TÉCNICO CULTURAL DE 
NIVEL MÉDIO 2.407,79 2.528,18 2.654,59 2.787,32 2.926,69 3.073,02 3.226,67 3.388,01 3.557,41 3.735,28 3.922,04 4.118,14 4.324,05 4.540,25 4.767,27 

TECNICO DE NIVEL 
SUPERIOR 4.878,59 5.122,52 5.378,65 5.647,58 5.929,96 6.226,46 6.537,78 6.864,67 7.207,90 7.568,30 7.946,71 8.344,05 8.761.25 9.199,31 9.659,28 

ANEXO V 
(a que se refere esta lei) 	

93 
A - Tabela de vencimentos-base dos cargos da área de atividades de Fiscalização Integrada da administração direta do Município, a partir de 1° de novembro 
de 2022, após a incorporação total da GAMPFI: 

TABELA DE VENC1MENTOS-BASE (Valores em RS) 

CARGO 

NIVEL 

TRANSITORIO 
5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 

TI T2 T3 T4 

FISCAL DE 
CONTROLE 

URBANÍSTICO 
E 

AMBIENTAL 

6.178,55 6.487,47 6.811,85 7.152.44 7.510,06 7.885,56 8.279,84 8 693,83 9.128,52 9.584,95 10.064,20 10 567,41 11.095,78 11.650,57 12 233,10 12.844,75 13.486,99 14.161,34 14.869,41 
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B - Tabela de salários-base do emprego público efetivo Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental cujos ocupantes sejam optantes 
pelo plano de carreira da SLU, instituído pela Lei n° 9.329/07, a partir de 1° de novembro de 2022, após a incorporação total da GAMPFI: 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE (Valores em 12S) 

CARGO 

C 
NÍVEL 

TRANS TOMO 
5 6 7 21 9 10 II 12 13 14 15 16 17 IS 19 

TI T2 T3 T4 

FISCAL DE 
CONTROLE 

URBANISTICO 
E 

AMBIENTAL 

6.178,55 6 487,47 6.811,85 7.152,44 7 510,06 7.885,56 8.279,84 8.693,83 9.128,52 9.584,95 10.064,20 10.567,41 11.095,78 11.650,57 12.233,10 12.844,75 13.486,99 14.161,34 14.869,41 

ANEXO VI 

Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de atividades de Segurança Pública que atuam na Guarda Civil Municipal de Belo Horizonte, a partir de 
1° de outubro de 2022: 

POSTO HIERÁRQUICO 
TAF3EI. A DE VENCIMENTOS BASE 

NIVEL 
I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 1 I 12 I 3 14 I 5 

GCM III 2.738,72 2.875,66 3,019,44 3.170,41 3.328.93 3.495,38 3.670,15 3.853,66 4.046.34 4.248,66 4,461,09 4.684,15 4.918.35 5,164,27 5.-122.48 

GCM II 3.067.37 3.220,74 3.381,78 3.550.86 3.728,41 3.914,83 4.110,57 4.316,10 4.531,90 4.758.50 4,996,42 5.246.24 5.508,56 5,783.98 6 073.18 

GCM I. 3.435,45 3,607,23 3,787,59 3.976,97 4.175,82 4.384.61 4.603.84 4.834,03 5.075,73 5.329,52 5.595,99 5,875.79 6.169,58 6,478,06 6.801,96 

Cl .ASSE DISTINTA II 3.847.71 4.040,09 4,242,10 4.454,20 4.676,91 4.910,76 5,156,30 5.414.11 5.684.82 5.969.06 6.267,51 6.580.89 6.909.93 7.255,43 7.618.20 

CI.ASSE DISTINTA 1 4.309,43 4,524.91 4.751,15 4.988,71 5.238,14 5.500,05 5.775,05 6.063,81 6.367,00 6.685,35 7.019,61 7.370,59 7.739.12 8.126,08 8.532.38 

SUBINSPETOR 5 257,51 5.520.38 5 796.40 6.086,22 6.390,53 6.710.06 7.045,56 7.397.84 7.767,74 8.156.12 8.563.93 8.992.12 9,441.73 9 913.82 10.409.51 

INSPETOR 6.309,01 6.624.46 6.955,68 7.303,47 7.668.64 8.052.07 8.454,68 8.877.41 9.321,28 9,787,35 10.276,71 10.790,55 11.330.08 11,896.58 12.491.41 

SUPERVISOR 7 570,81 7.949.35 8.346.82 8.764,16 9.202,37 9,662.49 10.145.61 10.652,89 11 	185,54 11.744,82 12,332,06 12,948,66 13.596,09 14.275.90 14.989,69 

SUPERINTENDENTE 8.782,14 9.221,25 9.682,31 10.166,43 10.674.75 11.208,49 11.768.91 12.357,36 12.975,22 13.623.99 14.305.19 15.020,44 15.771,46 16.560,04 17.388,04 
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ANEXO VII 

A - Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de Atividades Jurídicas da administração direta do Poder Executivo, 

a partir de 1° de novembro de 2022: 

Ci 'a m 
co rn-r1 rn — I— —I 
O C 

O 
M 

Z O Z 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NíVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

PROCURADOR 
MUNICIPAL 

10.733,30 11.269,97 11 833,47 12.425,14 13.0443.40 13.698,72 14 383,65 15 102.83 15 857,98 16650,87 17.483,42 8.357,59 19275,47 20.239,24 21.251,20 

B - Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de Atividades Jurídicas da administração direta do Poder Executivo, 

a partir de 1° de julho de 2023: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NIVEL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 1 s 

PROCURADOR 
MUNICIPAL I I 630,30 12 211,82 12.822,41 13 463.53 14.135,70 14 843.54 15 585,72 16 365.00 17 I8?,25 18.042.42 18 944,54 19.891.76 20.886.35 21 930,67 23.027.20 

C — Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de Atividades Jurídicas da administração direta do Poder Executivo. 

a partir de 1° de julho de 2024: 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NiVEL 

1 2 I 	5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

PROCURADOR 
MUNICIPAL 12.596,30 13.226,12 13.887,42 14.581,79 15.310,88 16.076,43 16.880,25 17.724,26 18.610,48 19 541,00 20 518,05 21 543,95 22.621,15 23.752,21 24.939,82 



CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE - 40 HORAS SEMANAIS 
NÍVEL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 1 1 12 13 14 15 

AGENTE, FAZENDÁRIO 4 674.59 4 908.32 5.153.74 5.411.42 5.682.00 5.966,10 6.264,40 6.577,62 6.906.50 7.251,83 7.614.42 7.995.14 8.394.89 8.814.64 9 255.37 

ANA1,ISTA 	- 

FAZENDÁRIO 
9 373.98 9.842.68 10.334.81 10.851,55 1 1.394.13 1 1.963,84 12.562.03 13 190.13 13.849,64 14.542.12 15.269.22 16.032.68 16.834.32 17 676.03 18.559.84 

AIJDITOR FISCAL DF, 
TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

12.963,40 13.611.57 14.292.15 15 006,75 15.757,09 16.544,95 17.372,19 18 240.80 19 152.84 20.110.49 21.116.01 22 171,81 23.280.40 24 444.42 25.666,64 

AIJD1TOR TÉCNICO DE 
TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

12.963.40 13.61 1,57 14.292.15 15.006,75 15.757,09 16.5 	95 17.372,19 18.240,80 19.152,84 20.1 10,49 21.116,01 22.171.81 23.280,40 24.444,42 25.666,64 

TÉCNICO 
FAZENDÁRIO DE 
NÍVEL MÉDIO 

4.674,59 4.908,32 5.153,74 5.411,42 5 682,00 5.966,10 6 264,40 6.577,62 6.906,50 7.251,83 7.614,42 7.995,14 8.394.89 8.814,64 9.255,37 

TESOUREIRO 4.411,50 4.632,08 4.863,68 5.106,87 5.362,21 5.630,32 5.911,84 6.207,43 6.517,80 6.843,69 7 185,87 7.545,17 7.922 42 
' 	 I 8.318,55 8.734.47 

8) 
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ANEXO VIII 

A - Tabelas de vencimentos-base dos cargos públicos efetivos da área de atividade de Tributação da Prefeitura de Belo Horizonte, 
com vigência a partir de 1° de novembro de 2022. 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE - 30 HORAS SEMANAIS 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

AGENTE FAZENDÁRIO 3.505,95 3.681,24 3.865,31 4.058,57 4.261,50 4.474,58 4.698,30 4.933,22 5.179,88 5.438,87 5.710,82 5.996,36 6.296,18 6.610,99 6.941,53 

ANALISTA FAZENDÁRIO 7.030.48 7.382,00 7.751,11 8.138,66 8.545,59 8.972,87 9.421,52 9.892,59 10.387,22 10.906,58 11.451,91 12.024,51 12.625,73 13.257,02 13.919,87 

TÉCNICO FAZENDÁRIO 
DE NIVEL MÉDIO 3.505,95 3.681,24 3.865,31 4.058,57 4.261,50 4.474,58 4.698,30 4.933,22 5.179,88 5.438,87 5.710,82 5.996,36 6.296,18 6.610,99 6.941,53 

TESOUREIRO 3.308,63 3.474,06 3.647,76 3.830,15 4.021,66 4.222,74 4.433,88 4.655,57 4.888,35 5.132,77 5.389,41 5.658,88 5.941,82 6.238,92 6.550,86 
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Ci 73 mrn -n 
m— e---1 
OC 

(D 

0— 
Z 
RI -4' B - Tabelas de vencimentos-base dos cargos públicos efetivos da área de atividade de Tributação da Prefeitura de Belo Horizonte, 

com vigência a partir de 1° de julho de 2023. 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE — 40 HORAS SEMANAIS 

NIVEL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

16.551,36 17.378,93 18.247,88 19.160,27 20.118,29 21.124,20 22.180,41 23.289,43 24.453,90 25.676,60 26.960,43 28.308,45 29.723,87 31.210,06 32.770,57 

AUDITOR TÉCNICO 
DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

16.551,36 17.378,93 18.247,88 19.160,27 20.11829 21.124,20 22.180,41 23.289,43 24.453.90 25.676,60 26.960,43 28.308,45 29.723,87 31.210,06 32.770,57 

C - Tabelas de vencimentos-base dos cargos públicos efetivos da área de atividade de Tributação da Prefeitura de Belo Horizonte, 
com vigência a partir de 1° de julho de 2024. 

CARGOS 
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE - 40 HORAS SEMANAIS 

NIVEI. 
1 2 3 4 5 6 8 9 10 11 17 13 14 15 

AUDITOR FISCAL. DE 
TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

20.139.33 21 146,30 22 203,61 23.313,79 24 47918 25 703.45 26 988.63 28 338,06 29 754.96 31 242,71 32 804.84 34 445,09 36.167,34 37.975.71 39 874,49 

AUDITOR TÉCNICO 
DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS 

20 139.33 21 146.30 22 203,61 23 313.79 24 479,48 25 703.45 26.988,63 28 338,06 29,754,96 31 242,71 32 804.84 34 445,09 36 167.34 37 975,71 39 874.49 
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ANEXO IX 

Tabela de vencimentos-base dos servidores da área de atividades de Vigilância Sanitária da adnúnistração direta do 
Poder Executivo, a partir de 1° de novembro de 2022 com a incorporação total da Gefes: 

2-41 

brri 

O 

0- 
Z 
rri -k2 

CARGOS 

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 

NÍVEL 

TRANSITÓRIO 
5 6 7 a 9 10 11 12 13 1d 15 16 17 18 19 

TI T2 T3 Td 

FISCAL 
SANITÁRIO 
MUNICIPAL 

6.177,50 6.486,37 6.810,69 7.151,23 7.508,79 7.884,23 8.278,44 8.692,36 9.126,98 9.583,33 10.062,49 10.565,62 11.093,90 11.648,59 12.231,02 12.842,57 13,484,70 14.158,94 14.866,88 

FISCAL 
SANITÁRIO 
MUNICIPAL, 
DE NIVEL 
SUPERIOR 

6,831,24 7 172,80 7.531.44 7.908,01 8 303.41 8,718.58 9.154,51 9.612,24 10,092,85 10.597,49 11 	127.37 11.683,74 12 267,92 12 881,32 13 525.39 14.201,66 14.911,74 15,657,33 16.440,19 

dr 
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ANEXO X 
(a que se refere esta lei) 

Remuneração dos cargos do Grupo de Direção e Assessoramento Municipal — DAM 

A partir de 1° de julho de 2022 

CARGO 
DAM- 
UNITÁ 

RIO 
VENCIMENTO COMPLEMEN 

TAÇÃO 

GRATIFICAÇ 
ÃO DE 

DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇ 
ÃO TOTAL 

DAM-1 1 321,38 417,47 738,85 1.477,71 
DAM-2 1,5 321,39 786,90 1.108,29 2.216,58 
DAM-3 2 348,60 1.129,12 1.477,72 2.955,44 

, D.AM-4, . 	3 435,89 1.780,69 2.216,58 4.433,15 
DAM-5 908,24 2.047,19 2.955,44 5.910,87 
DAM-6 5 908,24 2.786,05 3.694,29 7.388,59 
DAM-7 6 908,24 3.524,91 4.433,15 8.866,31 
DAM-8 7 908,24 4.263,77 5.172,01 10.344,02 
DAM-9 8 908,24 5.002,63 5.910,87 11.821,74 

A partir de 1° de novembro de 2022 

CARGO 

-< 
F- o 

VENCIMENTO COMPLEMEN 
TAÇÃO 

GRATIFICAÇÃ 
O DE 

DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇ 
ÃO TOTAL 

DAM -1 1 342,11 444,40 786,51 1.573,02 
DAM-2 1,5 342,12 837,66 1.179,77 2.359,55 
DAM-3 2 371,08 1.201,95 1.573,03 3.146,06 
DAM-4 3 464,01 1.895,54 2.359,55 4.719,09 
DAIv1-5 966,82 2.179,24 3.146,06 6.292,12 
DAM-6 966,82 2.965,75 3.932,58 7.865,15 
DAM-7 6 966,82 3.752,27 4.719,09 9.438,18 
DAM-8 7 966,82 4.538,78 5.505,61 11.011,21 
DAM-9 8 966,82 5.325,30 6.292,12 12.584,24 

17 
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ANEXO XI 

(a que se refere esta lei) 

Remuneração dos cargos dos Quadros Específicos 

A partir de 1° de julho de 2022: 
A — Da Secretaria Municipal de Educação: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO VENCIMENTO-BASE 

GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

SECRETÁRIO ESCOLAR! 1.303,59 569,23 1.872,82 
SECRETÁRIO ESCOLAR 11 1.336,57 889,00 2.225,58 
VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL I' . 	• . 	.. 	' 	. 2.984,08 1.976,49 4.960,57 

VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL II 3.103,45 2.272,96 5.376,41 

VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL III 3.222,83 2.569,44 5.792,27 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL IV 3.346,05 2.865,90 6.211,95 

VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL V 3.469,26 3.162,39 6.631,65 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL I 3.222,81 2.371,80 5.594,61 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL II 3.346,05 2.668,25 6.014,30 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL III 3.469,26 2.964,74 6.434,00 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL IV 3.626,90 3.261,21 6.888,11 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL V 3.784,58 3.557,68 7.342,26 

DIRETOR DE EMEI I 2.984,08 1.976,49 4.960,57 
DIRETOR DE EMEI 11 3.103,45 2.272,96 5.376,41 
DIRETOR DE EMEI III 3.222,83 2.569,44 5.792,27 
DIRETOR DE EMEI IV 3.342,22 2.865,92 6.208,14 
DIRETOR DE EME1 V 3.461,61 3.162,39 6.624,00 
VICE-D1RETOR DE EMEI I 2.855,15 1.418,61 4.273,77 
VICE-D1RETOR DE EME111 2.973,38 1.714,16 4.687,54 
VICE-DIRETOR DE EMEI III 3.091,60 2.009,70 5.101,30 
VICE-DIRETOR DE EME1 IV 3.209,81 2.305,24 5.515,05 
VICE-DIRETOR DE EME1 V 3.328,03 2.600,79 5.928,82 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
GERAL 1 2.855,15 819,34 3.674,49 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
GERAL 11 3.059,57 1.092,44 4.152,02 

\ 
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DIRETOR DE CENTRO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

3.784,57 3.557,68 

, 	._. 	____ 

7.342,25 

VICE-DIRETOR DE CENTRO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

3.469,26 3.162,39 6.631,65 

COORDENADOR DE PROJETOS 
ESPECIAIS DA EDUCAÇÃO 2.124,73 2.124,73 4.249,46 

B — Da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania: 

- CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO 
- DE DEDICAÇAO 

EXCLUSIVA 
E R MUNERAÇÃO 

TOTAL 

SUPERVISOR 	DE 
ALIMENTAÇÃO 1.268,19 1.268,19 2.536,39 

C — Da Secretaria Municipal de Saúde: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

COORDENADOR DE 
SERVIÇO DE 
CONTROLE DE 
ZOONOSES 

760,96 760,96 1.521,92 

ENCARREGADO DE 
SERVIÇO DE 
CONTROLE DE 
ZOONOSES 

569,22 569,22 1.138,45 

D — Da Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICA 
ÇÃO DE 

, DEDICAÇÃ 
O 

EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

SUBINSPETOR DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE 

1.502,14 1.502,14 3.004,29 
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A partir de 1° de novembro de 2022: 
A — Da Secretaria Municipal de Educação: 

CARGO PÚBLICO EM COMISSÃO VENC1MEN'r0- 
BASE 

GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

SECRETÁRIO ESCOLAR I 1.387,67 605,95 1.993,62 
SECRETÁRIO ESCOLAR II 1.422,78 946,35 2.369,13 
VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL I 3.176,55 2.103,98 5.280,53 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL II 3.303,62 2.419,56 5.723,19 

VICE-D1RETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL III 3.430,70 2.735,17 6.165,87 

VTCE-DIRETOR DBESCOLA 
MUNICIPAL IV 3.561,87 3.050,76 6.612,63 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL V 3.693,03 3.366,36 7.059,39 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL I 3.430,69 2.524,78 5.955,47 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL II 3.561,87 2.840,35 6.402,22 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL III 3.693,03 3.155,96 6.848,99 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL IV 3.860,83 3.471,56 7.332,39 

DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL V 4.028,69 3.787,15 7.815,84 

DIRETOR DE EMEI I 3.176,55 2.103,98 5.280,53 
DIRETOR DE EME1 II 3.303,62 2.419,56 5.723,19 
DIRETOR DE EME1111 3.430,70 2.735,17 6.165,87 
DIRETOR DE EMEI IV 3.557,80 3.050,77 6.608,56 
DIRETOR DE EME1 V 3.684,88 3.366,36 7.051,25 
VICE-DIRETOR DE EME1 I 3.039,31 1.510,11 4.549,42 
VICE-DIRETOR DE EMEI II 3.165,16 1.824,73 4.989,89 
VICE-D1RETOR DE EMEI III 3.291,01 2.139,33 5.430,33 
VICE-DIRETOR DE EMEI IV 3.416,85 2.453,93 5.870,77 
VICE-DIRETOR DE EMEI V 3.542,69 2.768,54 6.311,23 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 
GERAL I 3.039,31 872,19 3.911,50 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
GERAL II 3.256,91 1.162,91 4.419,82 

DIRETOR DE CENTRO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

4.028,67 3.787,15 7.815,83 
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VICE-DIRETOR DE CENTRO DE 
APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

3.693,03 3.366,36 

v 

7.059,39 

COORDENADOR DE PROJETOS 
ESPECIAIS DA EDUCAÇÃO 2.261,78 2.261,78 4.523,55 

B — Da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO 
DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

SuPERVISOR 	DE 
ALIMENTAÇÃO - 

1.349,99 1.349,99 2.699,99 

C — Da Secretaria Municipal de Saúde: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

COORDENADOR DE 
SERVIÇO DE 
CONTROLE DE 
ZOONOSES 

810,04 810,04 1.620,08 

ENCARREGADO DE 
SERVIÇO DE 
CONTROLE DE 
ZOONOSES 

605,94 605,94 1.211,88 

D 	Da Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção: 

CARGO PÚBLICO EM 
COMISSÃO 

PISO DE 
REMUNERAÇÃO 

GRATIFICAÇ 
ÀO DE 

DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

SUBINSPETOR DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE 

1.599,03 1.599,03 3.198,06 
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ANEXO XII 
(a que se refere esta lei) 

Classificação das Funções Gratificadas de Coordenação e Assessoramento — FCA 

A partir de I' de julho de 2022 
NIVEL VALOR FCA-UNITÁRIO 
FCA-1 591,09 I 
FCA-2 886,64 1,5 
FCA-3 1.182,17 2 
FCA-4 1.477,72 2,5 
FCA-5 1.773,26 3 
FCA-6 2.364,35 4 

A partir de 1° de novembro de 2022 
NIVEL VALOR FCA-UNITÁRIO 
FCA-1 629,22 1 
FCA-2 943,83 1,5 
FCA-3 1.258,42 2 
FCA-4 1.573,03 2,5 
FCA-5 1.887,63 3 
FCA-6 2.516,85 4 

ANEXO XIII 
(a que se refere esta lei) 

Remuneração das funções públicas gratificadas 

A partir de 1° de julho de 2022 
A — Função pública de Conselheiro Tutelar: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 
CONSELHEIRO TUTELAR 4.433,15 

B — Função pública de Gerente de Unidade de Saúde: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE I 3.617,34 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE II 3.982,14 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE III 4.351,42 

k 
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C — Função pública de Coordenador de Proteção Social e Cidadania: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

COORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 1.883,38 

D — Função pública de Coordenador de Centro de Referência de Assistência Social, de Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social e de Unidade de Acolhimento Institucional: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRA'FIFICAÇÃO 

COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.883,38 

COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.883,38 

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 1.883,38 

E — Função pública instituída no art. 15 da Lei n° 9.443, de 18 de outubro de 2007: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

FUNÇÃO GRATIFICADA INSTITUÍDA NO ART. 15 DA 
LEI N° 9.443, DE 2007 - PARA JORNADA DE 20 HORAS 433,87 

FUNÇÃO GRATIFICADA INSTITUÍDA NO ART. 15 DA 
LEI N° 9.443, DE 2007 - PARA JORNADA DE 40 HORAS 867,73 

F — Função pública de Gerente Adjunto de Unidade de Saúde: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE I 1.808,99 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE II 1.991,06 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE III 2.175,72 

02/05. 
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G — Função pública gratificada de Gestor Administrativo e Financeiro Escolar: 

FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

VENCIMENTO- 
BASE 

GRATIFICAÇÃO 
DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
I 

1.502,13 1.241,43 2.743,56 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
II 

1.502,13 1.365,57 2.867,71 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
III 

1 ' 502 ' 13 1.502,13 3.004,26 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
IV 

1.502,13 1.652,33 3.154,47 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
V 

1.502,13 1.817,57 3.319,70 

H — Função pública gratificada de Coordenador do Núcleo de Atendimento às Medidas 
Socioeducativas e Protetivas: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO ÀS 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E PROTETIVAS 1.760,16 

I — Função pública gratificada de Controlador de Tesouraria dos Restaurantes Populares: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

CONTROLADOR DE TESOURARIA DOS 
RESTAURANTES POPULARES 1.489,54 

J — Função pública gratificada de Supervisor das Atividades Operacionais de Campo: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

SUPERVISOR DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DE 
CAMPO 393,98 

çk- 
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K — Funções públicas gratificadas do Hospital Metropolitano Odilon Behrens — HOB: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE I 3.531,52 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE 11 3.887,67 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE III 4.248,19 

COORDENADOR DE APOIO GERENCIAL 1.725,67 

COORDENADOR DE EQUIPE 2.039,41 

COORDENADOR DE ESPECIALIDADES E ENSINO . 	. 2.196,30 

A partir de 1° de novembro de 2022: 
A — Função pública de Conselheiro Tutelar: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

CONSELHEIRO TUTELAR 4.719,09 

B — Função pública de Gerente de Unidade de Saúde: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE I 3.850,66 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE II 4.238,99 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE III 4.632,09 

C — Função pública de Coordenador de Proteção Social e Cidadania: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

COORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL E CIDADANIA 2.004,85 

\Ç 

02/05 



A
G

I -
  0

01
01

28
9 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE PL. 3ão/2-?"" DIRL 	 • • 

- T- 

D — Função pública de Coordenador de Centro de Referência de Assistência 
de Referência Especializado de Assistência Social e de Unidade de Acolhimento 

• 

Social, de Centro 
Institucional: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.004,85 

COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.004,85 

COORDENADOR DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 2.004,85 

E — Função pública instituída no art. 15 da Lei n° 9.443. de 2007: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

FUNÇÃO GRATIFICADA INSTITUIDA NO ART. 15 DA 
LEI N° 9.443, DE 2007 - PARA JORNADA DE 20 HORAS 461,86 

FUNÇÃO GRATIFICADA INSTITUÍDA NO ART. 15 DA 
LEI N° 9.443, DE 2007 - PARA JORNADA DE 40 HORAS 923,70 

F — Função pública de Gerente Adjunto de Unidade de Saúde: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE I 1.925,67 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE II 2.119,48 

GERENTE ADJUNTO DE UNIDADE DE SAÚDE III 2.316,06 

'\(- 
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G — Função pública gratificada de Gestor Administrativo e Financeiro Escolar: 

FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

VENCIMENTO- 
BASE 

GRATIFICAÇÃO 
DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

REMUNERAÇÃO 
TOTAL 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
I 

1.599,02 1.321,50 2.920,52 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
II 

1.599,02 1.453,65 3.052,67 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
Ill 

1.599,02 1.599,02 3.198,04 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
IV 

1.599,02 1.758,91 3.357,93 

GESTOR 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO ESCOLAR 
V 

1.599,02 1.934,80 3.533,82 

H — Função pública gratificada de Coordenador do Núcleo de Atendimento às Medidas 
Socioeducativas e Protetivas: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO ÀS 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E PROTETIVAS 1.585,61 

I — Função pública gratificada de Controlador de Tesouraria dos Restaurantes Populares: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

CONTROLADOR DE TESOURARIA DOS 
RESTAURANTES POPULARES 

1.585,61 

J — Função pública gratificada de Supervisor das Atividades Operacionais de Campo: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

SUPERVISOR DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DE 
CAMPO 419,39 

—çiN 
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K — Funções públicas gratificadas do Hospital Metropolitano Odilon Behrens — HOB: 

FUNÇÃO GRATIFICADA GRATIFICAÇÃO 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE I 3.759,31 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE ll 4.138,42 

GERENTE DE UNIDADE DE SAÚDE III 4.522,20 

COORDENADOR DE APOIO GERENCIAL 1.836,97 

COORDENADOR DE EQUIPE 2.170,96 

COORDENADOR DE ESPECIALIDADES E ENSINO 2.337,96 

ANEXO XIV 
(a que se refere esta lei) 

Fator de reajuste para as aposentadorias e pensões sem direito à paridade, conforme as 
respectivas datas de inicio, aplicável a partir de 1° de janeiro de 2021. 

DATA DE INíCIO DO BENEFICIO REAJUSTE (%) 
Até janeiro de 2020 5,45 
Em fevereiro de 2020 5,25 
Em março de 2020 5,07 
Em abril de 2020 4,88 
Em maio de 2020 5,12 
Em junho de 2020 5,39 
Em julho de 2020 5,07 
Em agosto de 2020 4,61 
Em setembro de 2020 4,23 
Em outubro de 2020 3,34 
Em novembro de 2020 2,42 
Em dezembro de 2020 1,46 

k 
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ANEXO XV 
(a que se refere esta lei) 

Fator de reajuste para as aposentadorias e pensões sem direito à paridade, conforme as 
respectivas datas de inicio, aplicável a partir de 1° de janeiro de 2022. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2021 10,16 

Em fevereiro de 2021 9,86 

Em março de 2021 8,97 

Em abril de 2021 8,04 

Em maio de 2021 7,63 

Ená junho dç 2021 6,61 

Em Mb° de 2021 5,97 

Em agosto de 2021 4,90 

Em setembro de 2021 3,99 

Em outubro de 2021 2,75 

Em novembro de 2021 1,58 

Em dezembro de 2021 0,73 

ANEXO XVI 
(a que se refere esta lei) 

CARGO PÚBLICO EFETIVO QUANTITATIVO 
364 Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental 

ANEXO XVII 
(a que se refere esta lei) 

"ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

CARGOS NUMERO DE CARGOS 
Agente Fazendário 200 
Analista Fazendário 50 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais 120 
Auditor Técnico de Tributos Municipais 30 
Técnico Fazendário de Nivel Médio (em extinção) 3 
Tesoureiro (em extinção) 2 39 

4ç 
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ANEXO XVIII 
(a que se refere esta lei) 

"ANEXO 11 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE Al IVIDADES DE TRIBUTAÇÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

I — AGENTE FAZENDÁRIO 

Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 

Habilitação: curso superior. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral: atividades especializadas de cadastros tributários e atualização de dados em 

sistemas de informação; atividades operacionais e técnicas relacionadas à administração tributária 

e fmanceira; atos e tarefas relacionados ao controle, à cobrança administrativa e à arrecadação de 

créditos municipais, inscritos ou não em dívida ativa; estudos e pesquisas de suporte à elaboração 

da legislação tributária; execução de atividades e rotinas de gestão orçamentária, financeira, 

contábil e tesouraria; elaboração de pareceres, despachos e relatórios, além de outras tarefas nas 

áreas da arrecadação, tributação, contabilidade e tesouraria que lhe forem atribuídas. 

II — ANALISTA FAZENDÁRIO 

Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 

a) Habilitação: curso superior na área de tecnologia da informação e nas habilitações 

específicas defmidas nos editais de concurso. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Auibuição geral: planejar, coordenar e executar projetos que envolvam a integração de sistemas, o 

processamento de dados, a utilização de recursos de informática e automação, propondo 

alternativas de solução técnica inerentes à administração tributária e fazendária municipal. 

b) Habilitação: curso superior na área de Ciências Contábeis 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral: promover a consolidação das contas do Município, elaborar as prestações de 

contas aos diversos órgãos de controle externo e interno, definir as diretrizes e padronização dos 

procedimentos contábeis no âmbito do Município e executar demais atividades inerentes à 

competência da Secretaria Municipal de Fazenda. 
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III — AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 

Habilitação: curso superior nas habilitações específicas definidas nos editais de concurso. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral: exercer privativamente as atividades de constituição do crédito tributário pelo 

lançamento, assim como a sua revisão, alteração, exclusão e cancelamento, a fiscalização 

tributária, a resposta formal em processos de consulta formulada por contribuintes, as funções de 

defesa do fisco e de julgamento no contencioso administrativo tributário, a elaboração de estudos 

e relatórios de inteligência fiscal, além de todos os demais atos que importem no exercício do 

poder de polícia fiscal tributária no âmbito da Administração Tributária do Município; exercer, em 

càráter geral fiaõ privativo, as demais atribuições inerentes à competência da Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

IV — AUDITOR TÉCNICO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 
Habilitação: curso superior completo nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Direito ou 

Economia. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral: exercer privativamente as atividades de constituição do crédito tributário pelo 

lançamento, assim como a sua revisão, alteração, exclusão e cancelamento, a fiscalização 

tributária, a resposta formal em processos de consulta formulada por contribuintes, as funções de 

defesa do fisco e de julgamento no contencioso administrativo tributário, a elaboração de estudos 

e relatórios de inteligência fiscal, além de todos os demais atos que importem no exercício do 

poder de polícia fiscal tributária no âmbito da Administração Tributária do Município; exercer, em 

caráter geral e não privativo, as demais atribuições inerentes à competência da Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

V — TÉCNICO FAZENDÁRIO DE NÍVEL MÉDIO 

Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais. 

Habilitação: curso técnico de nível médio nas habilitações específicas definidas nos editais de 

concurso. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral: atividades especializadas de nível técnico, correspondentes às áreas de 

habilitação, executando atos e tarefas de apoio administrativo e operacional elacionados à v 
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administração financeira e tributária, como classificação, registro, atendimento e instrução de 

informações, conservação de processos e outros documentos em arquivos físicos ou digitais, 

redação e elaboração, sob orientação, de memorandos, oficios, relatórios, quadros e tabelas 

estatísticas, fluxogramas e gráficos em geral, bem como consulta, anotação de registros e 

levantamento de dados junto aos sistemas de controle e execução orçamentário, financeiro e de 

gestão da receita. 

VI — TESOUREIRO 

Jornada de trabalho: 30 (trinta) horas semanais. 

Área de atuação: Secretaria Municipal de Fazenda. 

Atribuição geral:- execução de atos e tarefas de apoio administrativo e operacional relacionados à 

administração financeira e tesouraria, como a classificação, registro, atendimento e instrução de 

informações, conservação de processos e outros docwnentos em arquivos fisicos ou digitais, 

redação e elaboração, sob orientação, de memorandos, oficios, relatórios, quadros e tabelas 

estatísticas, fluxogramas e gráficos em geral, bem como consulta, anotação de registros e 

levantamento de dados junto aos sistemas de controle e execução orçamentário e financeiro.". 

ANEXO XIX 

(a que se refere esta lei) 

Gratificação por desempenho das atividades tributárias — GDAT 

CARGO 
VALOR MENSAL BASE 8 

HORAS 

Auditor Fiscal de Tributos Municipais R$ 10.907,26 

Auditor Técnico de Tributos Municipais (até 31/07/2024) R$ 10.907,26 

Agente Fazendário — 40 horas semanais R$ 2.647,47 

Analista Fazendário R$ 5.313,49 

Técnico Fazendário de Nível Médio R$ 2.647,47 

Tesoureiro — 30 horas semanais R$ 2.647,47 
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ANEXO XX 

(a que se refere esta lei) 

Cálculo da GDAT 

Base GDAT: média aritmética do valor pago a titulo da GEFT ou GAEFT, conforme o cargo 

ocupado, nos anos de 2020 e 2021 

índice de Variação da Receita — IVR: percentual de variação da receita apurado entre a 

arrecadação no ano imediatamente anterior (ano "1") ao exercício de apuração e a arrecadação 

do ano retrasado (ano "O") ao exercício de apuração 

Metbdologia: 

IVR = [(Arrecadação Ano "1" / Arrecadação Ano "O") - 1] 

GDAT = VI base GDAT + (VI base GDAT * IVR) 

Obs.: Na formula de cálculo da GDAT os valores percentuais do IVR devem ser representados 

por número de fração de centésimo (p.ex.: 1% corresponde à 0,01) 

ANEXO XXI 

(a que se refere esta lei) 

Item da receita índice de correção anual* 
Divida Ativa IPCA ano "O" x PIB ano "1" 
ISSQN IPCA ano "1" x PIB ano "1" 
IPTU IPCA ano "O" 
ITBI IPCA ano "I" x PIB ano "1" 

ICMS IPCA ano "1" x PIB ano "1" x Variação do índice VAF ano "1" em 
relação ao ano "O" 

TCRS 1PCA ano "O" 
TFOP IPCA ano "O" 
TFEP IPCA ano "O" 
TFLF IPCA ano "O" 
TFS IPCA ano "O" 
TFAT IPCA ano "O" 
*Ano "O" — corresponde ao ano retrasado ao exercício de apuração 
*Ano "I" — corresponde ao ano imediatamente anterior ao exercício de apuração 
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ANEXO XXII 
(a que se refere esta lei) 

CARGO 
Valor mensal da gratificação em 

abri1/2023 
FCA 1,2 e3 738,70 
DAM 1 e FCA 4, 5 e 6 886,82 
DAM 2 1.034,55 
DAM 3 e 4 1.182,30 
DAM 5 e 6 1.330,04 
DAM 7, Subsecretário e Secretário Adjunto 1.477,78 
DAM 8 e 9 e Secretário Municipal 1.625,52 

ANEXO XXIII 

(a que se refere esta lei) 

"ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA CARREIRA DOS 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA DE BELO 

SERVIDORES DA 

HORIZONTE 

Cargo Quantitativo 
Fiscal Sanitário Municipal de Nivel Superior 60 
Fiscal Sanitário Municipal 106 

ANEXO XXIV 

(a que se refere esta lei) 

"ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA CARREIRA DOS SERVIDORES DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA DE BELO HORIZONTE 

I - FISCAL SANITÁRIO MUNICIPAL DE NIVEL SUPERIOR 

HABILITAÇÃO: Ensino Superior completo, em nivel de bacharelado, nos cursos de Medicina, 

Medicina Veterinária, Farmácia-Bioquimica, Ciências Biológicas, Enfermagem, Fisioterapia, 

Odontologia, Psicologia, Nutrição, Engenharia, Fisica, Direito e em outras áreas conforme 

dispuser o edital do concurso." \7‘ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO 

Em referência ao Projeto de Lei em anexo, que concede reajustes remuneratorios aos 

servidores e empregados públicos da administração direta e indireta do Poder Executivo e dá 

outras providências, declaramos para os devidos fins, considerando o Anexo 1.8 da Lei n° 

11.308/2021, que o valor total do impacto para o ano de 2022, estimado em 

R$107.366.872,41 (cento e sete milhões, trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e 

dois reais e quarenta e um centavos), está previsto no Grupo de Natureza de Despesa 1 

constante da Lei Orçamentária de 2022 e nas projeções atuais de execução orçamentária, 

refletindo reajuste e as adequações nos planos de carreira de categorias especificas, acordados 

com os sindicatos dos servidores municipais. Acrescentamos que o montante que refletirá nas 

contas do município em 2023 está estimado em R$236.725.777,86 (duzentos e trinta e seis 

milhões, setecentos e vinte e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e seis 

centavos) e, em 2024, em R$238.413.610,92 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e 

treze mil, seiscentos e dez reais e noventa e dois centavos). 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Av. Augusto de Lima, 30 — 13° andar - Centro CEP 30.190-001 

Telefone: (31)3277-9253 - E-mail: gab.smpog@pbh.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

PL 320/a02 

MENSAGEM N°2 1 

Belo Horizonte, is de abril de 2022. 

Senhora Presidente, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres pares o projeto de 

lei que concede reajustes remuneratórios aos servidores e empregados públicos da 

administração direta e indireta do Poder Executivo e dá outras providências. 

Importante esclarecer que a atual proposta de reajuste de 11,77% (onze inteiros 

e setenta e gete centésimos por cento) foi calculada utilizando-se o índice Nacional de Preços 

ao Consumidor — INPC — como parârnetro indicador de que houve perda inflacionária no 

período de 1° de dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2021. A despeito dos diversos 

desafios enfrentados pelo Município nos últimos anos, o Poder Executivo não mediu esforços 

para ofertar a recomposição inflacionária ao funcionalismo público. 

O índice apresentado foi fruto de negociação com os representantes das 

categorias envolvidas. 
Além do reajuste, o projeto ainda promove alterações na legislação vigente, tais 

COMO: 

—reajuste do valor do vale-refeição e do vale-lanche; 

— reajuste da Gratificação pela Função de Instrutor em Programa de 

Aperfeiçoamento Profissional; 

— reajuste da Gratificação por Exercício de Atividade Correicional; 

—alteração dos arts. 2° e 3° da Lei n° 11.175, de 25 de junho de 2019, 

discriminando situações consideradas como serviços essenciais para fins de contratação 

administrativa, bem como regulamentar a contrata* para atuação em regime de plantão; 

—acréscimo do regime de sobreaviso ao inciso VI do § 4° do art. 91 da Lei n° 

7.169, de 30 de agosto de 1996, que trata das situações que consideram como realizada a 

avaliação de desempenho para fins de progressão por mérito; 

—alteração do art. 151 da Lei n° 7.169, de 1996, aumentando o tempo da licença 

paternidade para vinte dias, bem como o art. 3° da Lei n° 11.175, de 2019, regulamentando a 

contratação para atuação em regime de plantão na área da saúde; 

— reajuste dos benefícios de aposentadoria e de pensão em 5,45% (cinco inteiros 

e quarenta e cinco centésimos por cento), a partir de 1° de janeiro de 2021, e em 0,16% (dez 

:47 
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inteiros dezesseis centésimos por cento), a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Outras alterações importantes se referem ao atendimento de demandas 

específicas para diversas áreas de atividades, conforme discriminado a seguir: 

Engenharia e Arquitetura:  

—reajuste da Gratificação de Desempenho de Atividades de Engenharia e 

Arquitetura — GDEA —, prevista no art. 12 da Lei n° 7.971, de 31 de março de 2000; 

Fiscalização Integrada:  

—reajuste do valor da Unidade Padrão de Fiscalização Integrada — UPFI 

usada para o pagamento da Gratificação por Alcance das Metas de Produtividade da 

Fiscalização Integrada — GAMPFI; 

—alteração do valor da UPFI, utilizado para as Metas de Otimização dos 

Serviços Públicos de Fiscalização Integrada, para o montante de R$5,00 (cinco reais), a partir 

de 1° de novembro de 2022; 

— alteração do valor do Abono por Indenização de Deslocamento Fiscal Urbano 

para o montante de R$1.200,00 (mil e duzentos reais), a partir do dia primeiro do mês 

subsequente à publicação da lei; 

— incorporação da GAMPFI ao vencimento-base do cargo e do emprego público 

de Fiscal de Controle Urbanístico e Ambiental, de maneira proporcional e gradativa, bem como 

a reestruturação da carreira, passando a ser composta de 15 (quinze) níveis, e criando os níveis 

transitórios TI, T2, T3 e T4. 

Jurídica:  

—reajuste e incorporação da Gratificação de Estímulo à Cobrança da Dívida 

Ativa — GCDA — ao vencimento-base do cargo de Procurador Municipal. 

—alteração no posicionamento do servidor do cargo de médico ao ser promovido 

para a classe C e a previsão da promoção para a classe B ao ter alterada a sua especialidade de 

ingresso. 

Segurança Pública:  

— incorporação à tabela de vencimentos-base do cargo de Guarda Civil 

Municipal do valor correspondente ao total de 87,5% (oitenta e sete e meio por cento), 

referente ao Adicional pelo Exercício de Atividades de Risco, instituido pelo art. 86-A da Lei 

tf 9.319, de 19 de janeiro de 2007; 

—incorporação do valor correspondente ao total de 20% (vinte por cento), 

referente à Gratificação por Disponibilidade Integral -- GDI 	instituída elo art. 4° da Lei n° 
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9.985, de 22 de novembro de 2010, a partir de 1° de outubro de 2022. 

- extensão do pagamento do Adicional pelo Exercício de Atividades de Risco ao 

servidor do cargo de Guarda Civil Municipal em gozo de Licença a Titulo de Assiduidade, bem 

como para compor o cálculo da conversão em espécie da licença mencionada. 

Vigilância Sanitária:  

- reajuste do valor da Unidade Padrão da Fiscalização Sanitária - UPFS -, em 

5% (cinco por cento), a partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e 

cinco centésimos por cento), a partir de 1° de novembro de 2022. 

- alteração do valor do Abono por Indenização de Deslocamento Fiscal 

Sanitário, que passa a ser de R$1.200,00 (mil e duzentos reais), a partir do dia primeiro do mês 

subsequente à publicação da lei. 

- incorporação da Gratificação de Desempenho da Fiscalização Sanitária - 

Gefes - ao vencimento, de maneira proporcional e gradativa, bem como a reestruturação da 

carreira, passando a ser composta de 15 (quinze) níveis, e criando os níveis transitórios TI, T2, 

T3 e T4. 

Tributação:  

- transformação de trinta cargos de Auditor Técnico de Tributos Municipais no 

cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais e a extinção de cargos 

existentes em lei além da necessidade atual; 

- definição das atribuições gerais dos cargos do quadro de pessoal da área de 

atividades de Tributação, regidos pela Lei n° 7.645, de 12 de fevereiro de 1999; 

- reajuste da Unidade de Referência de Esforço Fiscal Tributário -- Ureft - e da 

Unidade de Referência de Apoio ao Esforço Fiscal Tributário - URAEF'T - a que se referem os 

parágrafos únicos dos arts. 9° e 12 da Lei n° 9.303, de 9 de janeiro de 2007, em 5% (cinco por 

cento), a partir de 1° de julho de 2022, e em 6,45% (seis inteiros e quarenta e cinco centésimos 

por cento), a partir de 1° de novembro de 2022; 

- incorporação da Gratificação por Atividade de Auditoria Fazendária - GAAF 

- prevista no art. 6° da Lei n° 7.645, de 1999, e no art. 8° da Lei n° 9.303, de 2007, ao 

vencimento-base, de maneira proporcional e gradativa; 

- transformação da Gratificação por Esforço Fiscal Tributário - GEFT -, da 

Gratificação de Apoio ao Esforço Fiscal Tributário - GAEFT - e da Unidade de Referência de 

Apoio ao Esforço Fiscal Tributário - URAEFT -, instituídas pela Lei n° 9.303, de 2007, na 

Gratificação por Desempenho das Atividades Tributárias - GDAT -, a ser paga mensalmente, 

aos servidores efetivos integrantes da área de atividades de Tributação. k 
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O projeto ainda propõe instituir o Programa de Desligamento Voluntário — PDV 

—, destinado aos empregados públicos integrantes do quadro de pessoal das autarquias. 

Destaca-se que o impacto financeiro decorrente da presente proposta ao 

orçamento corrente será de R$107.366.872,41 (cento e sete milhões, trezentos e sessenta e seis 

mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos). Esclarece-se que as medidas 

previstas nesta proposta estão em conformidade com o disposto na Lei de Responsabilidade 

Fiscal — Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 —, apresentando adequação 

orçamentária e fmanceira, notadamente no que concerne à Lei Orçamentária Anual, ao Plano 

Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Nesse sentido, segue, anexa a esta mensagem, a declaração de disponibilidade 

orçamentária e financeira do impacto estimado. 

Certo de que este projeto receberá a necessária aquiescência de Vossa 

Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a regular processamento, renovando protestos de 

estima e consideração. 

Fua Noman 

Pre ito de Belo Horizonte 

Excelentíssima Senhora 

Vereadora Nely Aquino 

Presidente da Câmara Municipal da 

CAPITAL 
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